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2 Proteção social universal em mercados de trabalho em transformação: proteger os trabalhadores em todos os tipos de emprego.

Actualmente, é amplamente aceite que a protecção social1é fundamental para o progresso económico sustentado e para a 
prosperidade (Razavi 2022). À medida que os mercados de trabalho se transformam devido a mudanças interligadas relacionadas 
com o clima, a demografia, as tecnologias e as transformações estruturais, os sistemas de protecção social tornam-se essenciais 
para proteger as pessoas e as economias de choques e tensões, e para promover o desenvolvimento social e económico (OIT 
2024i).

Impulsionadas pelos avanços na digitalização, inteligência artificial, automação e globalização, as mudanças nos mercados de 
trabalho podem gerar oportunidades, mas também criar novos riscos. O crescimento económico muitas vezes não consegue 
criar oportunidades suficientes de trabalho digno, especialmente para os jovens. Ao mesmo tempo, as recentes transformações 
no mercado de trabalho têm levantado preocupações sobre os crescentes níveis de insegurança económica, incluindo para 
aqueles que se encontram em empregos informais e em novas formas de trabalho emergentes, como na economia de 
plataformas (OIT 2024c; 2025b). Onde há crescimento, cada vez menos dos seus frutos chegam aos trabalhadores, visto que a 
participação da renda do trabalho diminuiu significativamente desde o início da pandemia de COVID-19 (OIT 2024h), contribuindo 
para o aumento da desigualdade estrutural. O aumento da insegurança económica e os resultados distorcidos para certos 
trabalhadores, empresas e comunidades, especialmente onde a protecção laboral é frágil, estão a minar os contratos sociais (OIT 
2024e; 2025c).

Além disso, a crise climática exige urgentemente medidas de adaptação e mitigação para uma transição justa. Como 
parte de uma resposta política mais ampla, as políticas de proteção social podem facilitar as transformações económicas 
relacionadas e ajudar a fomentar a inovação e a tomada de riscos produtivos, permitindo que os trabalhadores e as 
empresas façam a transição para setores mais sustentáveis   e modos de produção resilientes (OIT 2024i; 2015; 2023e; 
Bischler et al. 2024).

Com o avanço do envelhecimento populacional na maior parte do mundo, a falta de protecção do rendimento na velhice, bem como os 

sistemas de assistência subdesenvolvidos, estão a tornar-se não só uma grande ameaça à saúde e ao bem-estar das pessoas, mas também 

aumentam ainda mais o fardo dos cuidados não remunerados, suportados principalmente pelas mulheres, em detrimento do seu bem-

estar e das oportunidades de acesso a trabalho digno.

Ao mesmo tempo, muitos jovens enfrentam dificuldades para encontrar emprego digno num mercado de trabalho em 
constante mudança e, muitas vezes, não se encontram sem a proteção social adequada que os poderia apoiar na melhor 
adaptação às transições entre o trabalho e a vida (OIT 2024g).

A protecção social é fundamental para reduzir a vulnerabilidade e aumentar a resiliência das pessoas, das economias e 
das sociedades, proporcionando uma resposta política sistemática aos riscos mutuamente reforçadores relacionados 
com o ciclo de vida e o clima (OIT 2024i). Além disso, os investimentos em proteção social podem gerar efeitos 
multiplicadores económicos positivos.2ao mesmo tempo que reduz as desigualdades e promove a coesão social. A 
pandemia da COVID-19 demonstrou o valor da protecção social abrangente para proteger a saúde, os empregos e os 
rendimentos das pessoas, bem como a importância de investir na construção de sistemas de protecção social robustos 
ex ante como forma de reforçar a resiliência e uma resposta mais eficaz aos choques (OIT 2024i; Alfers e Juergens-Grant 
2023).

No entanto, a eficácia da protecção social em ajudar as pessoas, as empresas e as economias a lidar com estas 
transformações é prejudicada por lacunas persistentes em termos de cobertura, adequação, abrangência e 
financiamento, o que também dificulta a concretização dos Objectivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).

Investir em sistemas de protecção social para alcançar uma protecção adequada para todos é, portanto, mais crucial do 
que nunca (OIT 2024i) e exige medidas ousadas e uma acção concertada. Compromissos nacionais e internacionais

1 A protecção social, ou segurança social, é definida como o conjunto de políticas e programas concebidos para reduzir e prevenir a pobreza e a vulnerabilidade ao 
longo do ciclo de vida. A protecção social abrange nove áreas principais: prestações para crianças e famílias, protecção na maternidade, apoio ao desemprego, 
prestações por acidentes de trabalho, prestações por doença, protecção da saúde, prestações para idosos, prestações por invalidez e pensões por morte. Os 
sistemas de protecção social abordam todas estas áreas políticas através de uma combinação de regimes contributivos (principalmente seguros sociais) e regimes 
não contributivos financiados por impostos (regimes universais/categóricos e assistência social) (OIT 2021l, 29; 2024i).

2 De acordo com pesquisas recentes (Cardoso et al. 2023; 2025) sobre a relação entre as despesas de proteção social e o crescimento 
económico, o multiplicador cumulativo mediano foi de 1,52 após 2,5 anos, com uma grande variação de -2,1 na Irlanda a 7,4 no México, 
sugerindo que, por cada dólar adicional investido em proteção social, a produção económica aumenta 1,52 dólares após 2,5 anos.
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Alargar a cobertura da protecção social em pelo menos 2 pontos percentuais por ano é um passo importante na direcção 
certa (ONU 2025, parágrafo 27(i)). No contexto das mudanças nos mercados de trabalho, isto exige garantir que todos os 
trabalhadores, em diferentes tipos de emprego, usufruam de uma cobertura adequada da segurança social, como é 
explicitamente reconhecido pela Conferência Internacional do Trabalho.3na Agenda Comum do Secretário-Geral das 
Nações Unidas (ONU) e no Acelerador Global das Nações Unidas para o Emprego e a Proteção Social para Transições 
Justas.4Este é um passo crucial para alargar a protecção social aos trabalhadores em empregos informais e apoiar a sua 
transição do emprego informal para o formal. Tais políticas são essenciais não só para combater as injustiças e privações 
existentes, mas também as diversas formas de desigualdades interseccionais que surgem ou são ampliadas em 
resultado das tendências globais.

A experiência internacional demonstra que os sistemas de protecção social robustos combinam regimes 
contributivos e não contributivos (principalmente financiados por impostos) que podem proporcionar níveis 
adequados de redistribuição vertical e horizontal. Os regimes de seguro social abrangentes são indispensáveis   
para garantir níveis de proteção adequados, suavizar o consumo ao longo do ciclo de vida e permitir a partilha de 
riscos e a solidariedade entre ricos e pobres, saudáveis   e doentes, com e sem filhos, com e sem deficiência, 
idosos e jovens, sendo, por isso, um elemento fundamental dos contratos sociais. Ao mesmo tempo, precisam de 
ser complementados por regimes financiados pelos impostos, como benefícios universais para amplas categorias 
da população (como abonos de família ou pensões sociais, bem como cobertura universal de saúde) e uma 
camada residual de assistência social para aqueles em risco de pobreza. Em conjunto, o seguro social e os 
regimes não contributivos podem garantir um limiar de proteção social, ao mesmo tempo que proporcionam 
níveis mais elevados de proteção para grandes segmentos da população com base em contribuições 
proporcionais – e geralmente progressivas.

A elevada volatilidade económica do momento actual torna ainda mais importante que a gestão do risco se baseie na 
solidariedade colectiva, e não apenas na responsabilidade individual. Uma vez que os trabalhadores e os empregadores 
contribuem para o financiamento da segurança social, ambos têm interesse em garantir a boa governação dos sistemas 
e um diálogo social eficaz. Enquanto instrumentos de política pública, os sistemas de segurança social podem combinar 
diferentes fontes de receitas de forma eficaz e eficiente. Isto significa que, em consonância com objectivos 
governamentais específicos, as contribuições dos trabalhadores e dos empregadores podem ser complementadas por 
transferências do orçamento público, por exemplo, para subsidiar as contribuições dos trabalhadores ou de outros 
grupos da população com capacidade contributiva limitada, de modo a garantir níveis mínimos de benefícios, manter a 
protecção durante períodos de desemprego ou inactividade, ou responder a crises, como ocorreu durante a pandemia 
de COVID-19. Especialmente quando os sistemas de segurança social abrangem um grupo mais vasto de trabalhadores, 
incluindo também os trabalhadores temporários e a tempo parcial, bem como os trabalhadores independentes, 
constituem um pilar fundamental dos sistemas universais de protecção social que podem apoiar as transformações do 
mercado de trabalho.

Ao mesmo tempo, a expansão dos regimes não contributivos nas últimas décadas representa um avanço importante e 
pode ser um elemento essencial dos sistemas nacionais de proteção social baseados em direitos, que garantam o acesso 
a prestações essenciais, incluindo para os grupos mais vulneráveis. No entanto, a assistência social com um foco restrito, 
por si só, não é suficiente para proporcionar uma proteção social adequada à população em idade ativa. Na ausência de 
estratégias de apoio à transição para a segurança social, tais programas deixarão a maioria dos trabalhadores sem 
protecção, enquanto apenas uma minoria privilegiada poderá suportar as soluções privatizadas e individualizadas 
baseadas no mercado, como os planos de saúde privados ou as pensões (OIT e IPEA 2025; Razavi 2022).

3 Governos, trabalhadores e empregadores na Conferência Internacional do Trabalho de 2021 comprometeram-se a alcançar: “o acesso universal à 
proteção social abrangente, adequada e sustentável, incluindo pisos de proteção social definidos nacionalmente, garantindo que, no mínimo, ao 
longo do ciclo de vida, todos os necessitados tenham acesso à segurança de rendimento básico e aos cuidados de saúde essenciais, reconhecendo 
o direito ao gozo do mais elevado padrão possível de saúde física e mental como mais importante do que nunca” (OIT 2021k, ponto 11.C(a)).

4 A protecção social universal é também central na Agenda Comum do Secretário-Geral da ONU e no Acelerador Global das Nações Unidas para o 
Emprego e a Protecção Social para Transições Justas (ONU 2021; 2022a; 2022b). Um elemento central deste compromisso é, tal como acordado na 
Conferência Internacional do Trabalho de 2021, “melhorar a cobertura daqueles que ainda não estão adequadamente protegidos, incluindo a garantia 
de acesso a uma proteção social adequada para os trabalhadores em todos os tipos de emprego” e “promover a transição da economia informal para 
a formal e prevenir a informalização do emprego” (OIT 2021k, parágrafos 13(d) e 14(g)).
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Este documento de política da Organização Internacional do Trabalho (OIT) visa discutir os desafios, as experiências de 
vários países e as possíveis soluções políticas para a proteção social universal num mercado de trabalho em 
transformação, com base em normas e boas práticas internacionais de segurança social. Analisando a relação entre 
emprego e protecção social, o documento desenvolve uma visão para sistemas universais de protecção social que 
respondam aos desafios actuais e futuros do mercado de trabalho de forma sustentável e equitativa, promovendo o 
trabalho digno e a justiça social.

O artigo está estruturado da seguinte forma: o Capítulo 2 descreve a situação actual, destacando as lacunas de 
cobertura para determinadas categorias de trabalhadores e para a população em geral, que limitam a capacidade dos 
países para enfrentar os desafios de hoje e de amanhã. O Capítulo 3 estabelece as principais prioridades para a 
adaptação dos sistemas de protecção social a um contexto de mercado de trabalho em constante mudança. O Capítulo 4 
revisita o importante papel do seguro social dentro dos sistemas universais de protecção social e defende novas formas 
de combinar contribuições e financiamento fiscal. O Capítulo 5 conclui com uma visão para sistemas universais de 
protecção social que possam responder aos desafios actuais e futuros de forma sustentável e equitativa, como parte de 
uma estrutura coerente de políticas de emprego e protecção social que promovam o trabalho digno e a justiça social.
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2.º Caminhando para a proteção 
social universal em
Mudanças no mercado de trabalho: 

qual é a nossa situação atual?
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6 Proteção social universal em mercados de trabalho em transformação: proteger os trabalhadores em todos os tipos de emprego.

Num contexto de mercados de trabalho em rápida transformação, os sistemas de protecção social robustos são essenciais para ajudar as 

pessoas, as sociedades e as economias a lidar com estas mudanças. A protecção social necessita de desempenhar um papel mais 

importante na recuperação e revitalização dos contratos sociais actualmente fragilizados. Isto exige não só o reforço dos sistemas de 

protecção social, incluindo os pisos de protecção, mas também uma maior coerência política e a coordenação da protecção social com 

outras áreas políticas relevantes.

2.1. A urgência de reforçar os sistemas de protecção social 
para garantir uma protecção adequada aos 
trabalhadores em todos os tipos de emprego.

A cobertura da protecção social está frequentemente ligada à situação laboral das pessoas, uma relação que se torna 
mais complexa à medida que o mundo do trabalho se transforma e diversifica. Importa, por isso, compreender a 
diversidade de situações e contextos nacionais e reflectir sobre formas de melhorar a cobertura da protecção social dos 
trabalhadores, ultrapassando as barreiras e adaptando os sistemas de protecção social à sua situação e necessidades.

Quando se trata de cobertura de segurança social, a realidade é mais complexa do que pode ser captada por uma simples 
dicotomia entre formas de emprego "padrão" e "não padrão".5Dependendo do contexto nacional, os níveis de cobertura podem 
variar bastante entre e dentro das diferentes subcategorias de trabalhadores (incluindo trabalhadores a tempo parcial, 
trabalhadores temporários e trabalhadores independentes), o que demonstra a importância da conceção de políticas para definir 
os resultados da cobertura em contextos específicos do mercado de trabalho. Por esta razão, este artigo opta por não utilizar os 
termos “formas de emprego padrão” e “formas de emprego não padrão”, mas refere-se a categorias mais específicas de 
trabalhadores.

Uma das razões para as persistentes lacunas na cobertura é o facto de muitos trabalhadores e as suas famílias não estarem 
abrangidos nem por mecanismos contributivos (especialmente o seguro social) nem por mecanismos não contributivos 
(geralmente financiados por impostos) – estão à margem de ambos os tipos de mecanismos e, por isso, são frequentemente 
designados por “meio-termo”, o que os torna vulneráveis   (OIT 2024i).

Algumas categorias de trabalhadores têm menos probabilidade de estar abrangidas pela segurança social do que outras, por 
exemplo, trabalhadores com contratos temporários (especialmente trabalhadores sazonais, aqueles com contratos muito curtos 
ou aqueles em trabalho ocasional), em trabalho a tempo parcial (especialmente aqueles com poucas horas e horários 
irregulares), trabalhadores em plataformas digitais, trabalhadores agrícolas e trabalhadores por conta própria, dependendo das 
políticas e dos quadros legais nacionais e da sua implementação. Consequentemente, muitos destes trabalhadores encontram-se 
em empregos informais, o que contribui ainda mais para a sua elevada vulnerabilidade (OIT 2024i).

No entanto, análises recentes de dados de inquéritos sobre a força de trabalho demonstram variações significativas na 
cobertura da segurança social dos trabalhadores em diferentes tipos de emprego em vários países, o que sugere que as 
políticas fazem a diferença (Bourmpoula et al., no prelo). Por exemplo, embora os trabalhadores independentes 
contribuam geralmente menos para a segurança social do que os empregados, vários países, incluindo o Brasil, a 
Estónia, a Suécia, a Turquia e o Uruguai, alcançaram níveis significativos de cobertura para este grupo através de 
mecanismos adaptados (Spasova et al., 2021; McClanahan et al., no prelo) (ver figura 1). Da mesma forma, enquanto na 
maioria dos países os trabalhadores temporários contribuem menos para a segurança social do que os empregados com 
contratos permanentes, noutros (por exemplo, Croácia, El Salvador e Países Baixos) a diferença é insignificante. De 
forma semelhante, na Arménia, Bulgária, Uruguai e Vietname, a cobertura da segurança social dos trabalhadores a 
tempo parcial é próxima da dos trabalhadores a tempo inteiro (OIT, 2024i).

5.As “formas padrão de emprego” são geralmente entendidas como empregados que trabalham a tempo inteiro com contratos permanentes, enquanto as 
“formas não padrão de emprego” referem-se àqueles em empregos temporários ou a tempo parcial dependentes e àqueles em trabalho independente 
dependente (OIT 2016e); outras definições incluem também o trabalho independente.
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X Figura 1. População empregada nos países de baixo e médio rendimento que contribui para a 
segurança social, por situação de emprego, tipo de contrato e regime de trabalho, países e 
territórios selecionados, último ano.(percentagem)

(a) Países de rendimento elevado
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Fonte: OIT 2024i; Bourmpoula et al. (em publicação).
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Outro fator crucial que influencia a cobertura da segurança social é a dimensão da empresa. Em quase todos os países, a 
cobertura da segurança social dos trabalhadores das pequenas empresas é inferior à dos trabalhadores das grandes empresas. A 
baixa cobertura representa um desafio particular para as empresas com menos de cinco empregados, frequentemente devido à 
exclusão de enquadramentos legais, ao custo administrativo relativamente elevado do registo ou à fraca adesão. Contudo, 
alguns países também alcançaram altos níveis de cobertura para trabalhadores nessas empresas, como a Bósnia e Herzegovina, 
o Peru e a República da Moldávia, o que demonstra a importância de políticas que facilitem a cobertura para pequenas empresas 
(Gaarder et al., 2021) (ver figura 2).

X Figura 2. Contribuições dos colaboradores para a segurança social, por dimensão da empresa, países 
selecionados, último ano.(percentagem)
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Fonte: OIT 2024i; Bourmpoula et al. (em publicação).

O alargamento da cobertura da segurança social às populações anteriormente desprotegidas é um dos elementos-chave das 
políticas que facilitam a transição da economia informal para a formal (OIT 2025a). Idealmente, o alargamento da cobertura 
contribui, pelo menos a médio e longo prazo, para um ciclo virtuoso que fomenta níveis mais elevados de produtividade para as 
empresas e para os trabalhadores, promove o trabalho digno e as empresas sustentáveis   e assegura progressivamente uma 
base de financiamento mais sólida para os sistemas de proteção social. Isto pode ser conseguido através de uma abordagem em 
duas vertentes para a ampliação da cobertura (OIT 2021i).

Uma das vertentes visa alargar a proteção social aos trabalhadores anteriormente desassistidos através do seguro social, 
geralmente começando por grupos específicos de trabalhadores que já estão próximos da economia formal e possuem alguma 
capacidade contributiva, como salientado nos exemplos de países acima. Esta abordagem está geralmente directamente ligada à 
formalização do emprego, visando fomentar níveis mais elevados de emprego formal, melhor desempenho económico e maior 
espaço fiscal. Para ultrapassar as barreiras à cobertura, esta abordagem pode passar por uma revisão da legislação e de outras 
medidas para remover estes obstáculos, incluindo a facilitação de processos administrativos e a adaptação das taxas de 
contribuição e das modalidades de pagamento, bem como dos pacotes de benefícios (OIT 2021i).

Uma segunda vertente consiste em alargar a protecção social a determinadas categorias da população, 
independentemente da sua situação laboral, frequentemente através de mecanismos de protecção social não 
contributivos financiados pelo governo (incluindo através de receitas fiscais) ou por fontes externas. Exemplos incluem 
os serviços nacionais de saúde (como no Brasil), benefícios universais para crianças, pessoas com deficiência ou idosos.
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pessoas (por exemplo, Namíbia, Nepal, África do Sul) ou assistência social a grupos populacionais vulneráveis. Embora 
estes esforços não estejam geralmente diretamente ligados à formalização do emprego, podem facilitar o acesso dos 
trabalhadores à saúde e à educação, aumentar a sua segurança de rendimento e permitir a tomada de riscos, o que 
contribui para o crescimento da produtividade e a formalização a médio e longo prazo (OIT 2024i; Scheil-Adlung 2014).

Em linha com a Recomendação sobre os Pisos de Proteção Social de 2012 (n.º 202), esta abordagem em duas vertentes 
contribui para a construção de um piso nacional de proteção social, garantindo um nível básico de segurança de 
rendimento e o acesso efetivo a cuidados de saúde adequados a todos. Ao mesmo tempo, contribui para a transição da 
economia informal para a formal, em consonância com a Recomendação sobre a Transição da Economia Informal para a 
Formal de 2015 (nº 204).

2.2. Apoiar as pessoas na transição para uma carreira profissional num 
mundo do trabalho em constante mudança.

Os sistemas de proteção social desempenham um papel fundamental para ajudar as pessoas a navegar num mundo do trabalho em 

constante mudança, fornecendo apoio durante as suas transições profissionais e capacitando-as para aproveitar as oportunidades 

económicas emergentes.

Um mundo do trabalho em constante transformação está frequentemente associado a mercados de trabalho mais fluídos, nos 
quais menos trabalhadores podem contar com um percurso profissional padronizado, caracterizado por um conjunto de 
transições previsíveis pelas quais todos passam em momentos específicos da sua vida (De Vos et al., 2021). As mudanças 
tecnológicas e organizacionais nos mercados de trabalho, bem como o impacto das alterações climáticas, resultaram em 
trajetórias de emprego mais voláteis, que exigem a aquisição de novos conhecimentos e competências e podem levar a padrões 
de carreira mais complexos, fragmentados e idiossincráticos (De Vos et al., 2021). Os trabalhadores transitam entre diferentes 
empregos, setores e ocupações (por exemplo, da agricultura para a indústria e os serviços), entre tipos de emprego dependendo 
do seu estatuto (de empregado para trabalhador independente e vice-versa) e tipo de contrato de trabalho (por exemplo, 
emprego temporário versus permanente; trabalhador temporário terceirizado) e, em alguns casos, também entre o emprego 
informal e o formal. Existem também transições de entrada e saída do mercado de trabalho sob a forma de desemprego ou de 
afastamento da força de trabalho – permanente ou temporário – para prestar cuidados ou por outros motivos. As transições da 
escola para o trabalho e do trabalho para a reforma são marcos importantes na vida profissional das pessoas, intercaladas com 
períodos de (re)formação como parte da aprendizagem ao longo da vida (OIT, no prelo).

As transições de carreira sempre representaram oportunidades de progressão na carreira, mudanças para setores mais 
promissores ou o reequilíbrio entre o trabalho e outras prioridades, como os cuidados com a família, mas também riscos para a 
segurança dos rendimentos e as perspetivas de ganhos futuros. As contínuas mudanças nos mercados de trabalho, em particular 
o aumento de formas de emprego menos seguras, como os contratos temporários, o trabalho independente e o trabalho em 
plataformas digitais, aumentam a frequência das transições, elevando, assim, tanto as oportunidades como os riscos.

A protecção social pode apoiar as pessoas em transição para o mercado de trabalho através de:

(a) Garantir a substituição do rendimento em caso de perda ou redução dos rendimentos, mantendo assim a 
segurança do rendimento e evitando que as pessoas caiam na pobreza ou sejam obrigadas a recorrer ao 
trabalho informal (OIT 2024i).

(b) Melhorar as capacidades humanas através de um melhor acesso à nutrição, aos cuidados de saúde, à educação e ao desenvolvimento 

de competências (OIT 2014; 2023a; 2024i).

(c) Melhorar a correspondência entre as competências e as oportunidades económicas, proporcionando aos candidatos a 
emprego os recursos e o tempo necessários para identificar empregos adequados ao seu nível de competências e facilitar a 
atualização das competências e a requalificação (OIT 2014; 2023a; 2024i).

(d) Facilitar a tomada de riscos empresariais e a vontade dos trabalhadores de fazer a transição para sectores de elevada 
produtividade, garantindo a segurança do rendimento e o acesso aos cuidados de saúde.
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2.3. Proteção social e emprego: os respetivos papéis das 
diferentes partes dos sistemas de proteção social

Para concretizar a proteção social universal em mercados de trabalho em transformação, é importante esclarecer 
como benefícios específicos estão, ou não, vinculados ao emprego, e as distintas implicações para os 
trabalhadores (Behrendt e Nesterenko 2022; Behrendt et al. 2019).

Podem distinguir-se as seguintes categorias gerais de regimes de protecção social, começando pelos 
mecanismos com a ligação mais forte ao emprego (ver quadro abaixo).

XMecanismos de proteção ligados a um contrato com um empregador específico, como por exemplo, a indemnização por rescisão de contrato,

Responsabilidade do empregador pela licença de maternidade remunerada, baixa médica, indemnização por acidente de trabalho, bem 

como seguro de saúde ou previdência privada patrocinado pelo empregador. Os benefícios previstos nestes mecanismos podem ser 

obrigatórios por lei laboral, por vezes também por legislação de segurança social, ou oferecidos voluntariamente pelo empregador. Por 

definição, são concedidos apenas aos trabalhadores por conta de outrem. Uma vez que estes benefícios são geralmente extintos ou 

perdidos no termo do contrato com um empregador específico, certas categorias de empregados, como os trabalhadores a tempo 

parcial ou temporários, podem não ser elegíveis e podem ter uma capacidade limitada para contestar decisões através de mecanismos 

de reclamação, se disponíveis. Como estes mecanismos estão ligados a um contrato com um empregador específico, os direitos são 

perdidos ao mudar de emprego, reduzindo assim a mobilidade laboral. Por estas razões, a maioria das normas da OIT não os reconhece 

como segurança social.6Por conseguinte, as recomendações políticas da OIT promovem formas de proteção mais eficazes, baseadas na 

partilha coletiva de riscos e na solidariedade.

XMecanismos de proteção ligados ao emprego num setor ou ocupação específica, tal como
Planos de pensões ocupacionais. Estes planos enfrentam o desafio de que os benefícios podem ser perdidos se os 
trabalhadores mudarem para um setor ou ocupação diferente. Assim, podem proporcionar importantes benefícios 
complementares, mas são menos adequados para garantir um nível básico de proteção.

XProteção social ligada ao emprego assalariado, que normalmente inclui regimes de segurança social,
como o seguro de saúde, o seguro de maternidade, o seguro contra acidentes de trabalho, a reforma, a pensão de invalidez e 
a pensão por morte, ou o seguro de desemprego. Como os direitos e benefícios previstos neste mecanismo estão associados 
ao trabalhador.estatutoAo contrário de um contrato com um empregador específico, os trabalhadores que mudam de 
emprego continuam geralmente abrangidos, incluindo, em muitos casos, durante períodos de desemprego ou de inatividade 
temporária (por exemplo, para cuidar de familiares). Embora a maioria dos trabalhadores assalariados (incluindo os 
trabalhadores a tempo parcial e os trabalhadores temporários) esteja incluída em princípio, alguns podem ser legal ou 
efectivamente excluídos se não cumprirem os requisitos mínimos em termos de duração do emprego ou de horário de 
trabalho regular.

XProteção social ligada à participação no mercado de trabalho (incluindo o trabalho por conta própria), que pode
ser oferecido através de seguro social (se aberto a trabalhadores independentes e outros trabalhadores não assalariados) ou 
outros mecanismos. Estes tipos de planos são mais inclusivos do que aqueles limitados apenas aos empregados, 
particularmente quando as pessoas com baixos rendimentos beneficiam de cobertura subsidiada.

XProteção social ligada ao estatuto de residência, que é geralmente fornecido por meio de financiamento fiscal
Programas, com ou sem prova de necessidade financeira, como assistência social, pensões sociais, benefícios para 
crianças/famílias, benefícios por invalidez, bem como o serviço nacional de saúde ou seguro de saúde baseado na 
residência. Os benefícios oferecidos pelos programas desta categoria não estão ligados à situação de emprego; na 
verdade, estes programas podem mesmo excluir explicitamente as pessoas empregadas, como no caso dos 
programas destinados a desempregados. Embora os programas sem prova de necessidade financeira sejam 
oferecidos individualmente, alguns benefícios de assistência social são baseados nos recursos da família e pagos ao 
chefe de família, o que pode limitar o acesso para jovens e mulheres com recursos insuficientes.

6 A Convenção sobre a Proteção da Maternidade, de 2000 (n.º 183), prevê mecanismos de responsabilidade do empregador em circunstâncias específicas para a licença de 

maternidade remunerada (artigo 6.º, n.º 8).
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Como é que os diferentes tipos de protecção social e outros mecanismos estão ligados ao emprego?

Link para vagas de emprego Tipos de planos e programas 
(exemplos)

Fornecedor típico Mecanismo de financiamento

Emprego
contrato com
empregador específico

Responsabilidade do empregador por licença de 

maternidade remunerada, baixa médica ou lesão no 

trabalho:

indemnização por rescisão contratual, seguro de saúde 

ou previdência privada oferecidos/patrocinados pelo 

empregador

Individual
empregador ou

seguro privado

Empregador individual, 
em caso de seguro, 
também contribuições de
trabalhadores

Emprego em
setor específico ou
profissão

Planos de pensões ocupacionais específicos 
para cada setor/ocupação; alguns
planos de microseguros

Fundos mútuos ou
seguro privado

Contribuições de
empregadores e/ou
trabalhadores

Assalariado

emprego
(dependente
emprego)

Seguro social geral limitado aos 
empregados:
seguro de desemprego, pensões, 
seguro social de saúde

Seguro Social
instituição

Contribuições de
empregadores e trabalhadores,

por vezes
complementado por impostos

Seguro privado; contas de poupança 
individuais

Seguro privado Prémios, economias

Todos os tipos de

emprego
(incluindo
trabalho por conta própria)

Seguro social geral, incluindo para 

trabalhadores independentes:

seguro de desemprego, pensões, 
seguro social/nacional de saúde

Seguro Social
instituição

Contribuições de
empregadores e trabalhadores,

Os impostos, por vezes

complementado por impostos

Seguro privado; contas de poupança 
individuais

Seguro privado Prémios, economias

Não relacionado com

emprego
(em alguns casos
excluindo aqueles em
emprego)

Programas não condicionados à comprovação 

de necessidade financeira (universais ou por 

categoria) para amplas categorias da 

população: prestações universais para crianças, 

prestações por invalidez ou pensões por velhice; 

serviço nacional de saúde, rendimento básico 

universal.

Ministério, agência,
seguro Social
instituição ou imposto

escritório

Tributação geral

Programas de assistência social a pessoas que vivem em situação de pobreza, 

mediante a comprovação de necessidade financeira:

assistência social, “programas de rede 

de segurança”

Governo
agência ou
município

Tributação geral

Nota: Os exemplos a verde são geralmente considerados elementos essenciais dos sistemas de proteção social, em conformidade com as 

normas internacionais de segurança. Os exemplos a amarelo desempenham, geralmente, um papel secundário, complementando a 

proteção oferecida pelos regimes públicos de proteção social. Contudo, em alguns países, estes mecanismos constituem a principal forma 

de protecção disponível para os trabalhadores.

Fonte: Baseado em Behrendt e Nesterenko 2022; Behrendt et al. 2019.

Na prática, muitos países combinam diversas categorias de mecanismos de protecção e, em alguns casos, transferem 
também elementos dos seus sistemas de protecção social de uma categoria para outra. Por exemplo, muitos
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Os países que avançaram com sucesso para uma cobertura de protecção social mais universal tornaram os seus 
sistemas mais inclusivos concentrando-se em dois conjuntos de medidas (ilustrados pelas setas verdes na tabela 
acima):

XRegimes e programas contributivos: Alargar a cobertura da segurança social, garantindo a sua inclusão no mercado de trabalho.

de trabalhadores temporários e a tempo parcial, incluindo trabalhadores independentes (alargando a cobertura dos trabalhadores 

assalariados a todos aqueles que exercem uma atividade remunerada).

XPlanos e programas não contributivos: Alargar a cobertura complementando ou parcialmente
Substituir os benefícios direcionados para a pobreza por benefícios não condicionados à prova de rendimentos para 
determinadas categorias da população, como crianças, idosos e pessoas com deficiência.

Estas medidas podem melhorar significativamente o acesso à proteção social para aqueles que até agora não estão 
adequadamente protegidos e contribuir para tornar os sistemas de proteção social mais inclusivos, mais sustentáveis   e 
mais orientados para o futuro, como explicado na secção seguinte.

2.4. Reduzir a pobreza não chega: mudar o foco 
para a prevenção da pobreza e a redução da 
vulnerabilidade para uma maior resiliência.

Para que os sistemas de protecção social apoiem as pessoas na transição entre a vida profissional e a vida pessoal, é fundamental que haja um foco na

reduzindoA pobreza não basta – uma mudança no sentido deprevençãoA pobreza é necessária para melhores resultados.

Intervir apenas quando as pessoas já caíram na pobreza não está em consonância com o direito universal à segurança 
social, nem contribui para o desenvolvimento humano e económico. Em muitos casos, os debates políticos centram-se 
nos “pobres” e nos “não pobres”, como se estas duas categorias fossem distintas e estáveis   ao longo do tempo. No 
entanto, dados longitudinais demonstram que, para algumas pessoas e famílias, a pobreza pode ser uma experiência 
transitória, outras entram e saem da pobreza, enquanto que para outras, a pobreza é crónica (Shepherd et al., 2014).7

Níveis tão elevados de flutuação na base da distribuição de rendimentos são uma das razões pelas quais o 
direcionamento restrito ao combate à pobreza resulta frequentemente em elevados níveis de exclusão (Kidd e Athias, 
2020). Reconhecer esta dinâmica da pobreza e elaborar políticas e programas de forma mais prospetiva contribui para a 
prevenção de estratégias negativas de combate, como a venda de bens valiosos, o endividamento ou a redução de 
despesas, incluindo a alimentação e a educação pré-escolar.8

A pandemia da COVID-19 ilustrou a importância de expandir os sistemas que podem proteger as pessoas de choques antes que estes 

revelem o seu potencial destrutivo (OIT 2021l). Da mesma forma, muitos países investem nos seus sistemas de proteção social como um 

mecanismo para se adaptarem aos múltiplos e complexos riscos relacionados com o clima (Costella et al. 2021; OIT 2024i), dado que as 

pessoas em situação de pobreza são mais vulneráveis   aos aumentos de preços dos alimentos relacionados com o clima, frequentemente 

mais expostas a desastres, sofrem perdas relativamente maiores em desastres e são afetadas de forma desproporcional pela degradação 

dos ecossistemas (Hallegatte et al. 2016).

7 Uma análise de um painel de inquéritos aos agregados familiares na Indonésia entre 2011 e 2015 (UNICEF 2017) constatou que o dobro das crianças 
tinha experienciado a pobreza durante pelo menos um ano durante os cinco anos anteriores ao inquérito sobre a pobreza de 2016. Isto deve-se ao 
facto de a composição das crianças abaixo do limiar da pobreza estar em constante mudança, com famílias a entrar e a sair da pobreza todos os anos. 
Em média, cerca de um quarto dos que saem da pobreza – definida como a ultrapassagem do limiar da pobreza – regressam à pobreza no espaço de 
um ano. Utilizando um limiar da pobreza mais elevado, a proporção de crianças que regressam à pobreza no espaço de um ano sobe para um terço 
(Development Pathways e UNICEF 2017). Uma análise semelhante no Uganda também destaca os elevados níveis de dinamismo: 45% das famílias que 
viviam em situação de pobreza em 2013 não eram pobres em 2011 (Kidd e Bailey-Athias 2016).

8 O caso dos trabalhadores informais que, na melhor das hipóteses, receberam apenas auxílios muito limitados durante a COVID-19, é um exemplo 
claro de estratégias de coping prejudiciais à saúde e ao bem-estar durante as crises, além de minarem a produtividade, a resiliência e o 
desenvolvimento futuro. Em 11 cidades de todo o mundo, no primeiro ano da pandemia, 52% dos trabalhadores informais inquiridos recorreram às 
suas poupanças, 46% contraíram empréstimos e 17% venderam ou penhoraram bens. Com a continuidade da crise e o esgotamento das economias 
dos trabalhadores, o endividamento aumentou. Um quarto reduziu o consumo de itens não alimentares e o consumo de alimentos, enquanto 6% 
foram obrigados a abdicar de tratamentos médicos (Alfers et al., 2022).



2.º Rumo à proteção social universal em mercados de trabalho em transformação: em que ponto nos encontramos? 13

Para garantir o desenvolvimento humano e económico num mundo de crescente vulnerabilidade e volatilidade, o 
desenvolvimento de sistemas de protecção social mais eficazes é uma prioridade urgente. Em vez de ser 
primordialmente reativa, a proteção social deve abordar as causas profundas da pobreza, estabelecendo 
sistemas fiáveis   que reduzam a vulnerabilidade, reforcem as capacidades das pessoas e as impeçam de cair na 
pobreza.

Por estas razões, é essencial que os sistemas de protecção social abrangentes não se limitem a prestações de assistência 
social com um enfoque restrito, mas ofereçam protecção ao longo de todo o ciclo de vida através de uma combinação de 
programas contributivos e não contributivos de grande abrangência. Para alcançar um nível básico de protecção para 
todos, os sistemas abrangentes de protecção social têm geralmente como base programas universais ou não 
contributivos de ampla abrangência. Estes programas específicos são direcionados para fases ou contingências cruciais 
do ciclo de vida, como a maternidade, a infância, a deficiência ou a terceira idade.
– onde a segurança de rendimento está em risco e é crucial para a saúde, o bem-estar e as perspetivas de 
desenvolvimento das pessoas.

A Recomendação nº 202 fornece orientações sobre como estabelecer as bases para um sistema deste tipo. Insta os 
países a implementarem, com urgência, pisos nacionais de proteção social, compostos por um conjunto de garantias 
básicas de segurança social que assegurem o acesso efetivo a cuidados de saúde essenciais e a um rendimento básico 
que permita às pessoas viver com dignidade ao longo da vida. Estas garantias devem incluir, no mínimo: o acesso a 
cuidados de saúde essenciais, incluindo cuidados maternos; rendimento básico para as crianças, garantindo o acesso à 
alimentação, educação, cuidados e outros bens e serviços necessários; rendimento básico para as pessoas em idade 
activa que não conseguem obter rendimentos suficientes, especialmente em casos de doença, desemprego, 
maternidade e invalidez; e rendimento básico para idosos.

Considerando os desafios bem documentados da focalização restrita da pobreza e o importante papel que a protecção social desempenha 

no combate à privação multidimensional e no apoio ao desenvolvimento humano em geral, os programas de assistência ao longo do ciclo 

de vida são mais eficazes se chegarem a todos os indivíduos dentro das suas respectivas "categorias" (por exemplo, crianças de uma 

determinada idade, todas as pessoas com deficiência). Os benefícios universais para crianças e as pensões sociais podem também 

desempenhar um papel importante na redução da pobreza para os trabalhadores do sector informal e as suas famílias. De acordo com 

dados da OCDE relativos a vários países de rendimentos médios e baixos, 60% das crianças e 57% dos idosos vivem em agregados 

familiares onde todos os trabalhadores estão em empregos informais (OCDE 2024).

Aproximadamente 50 países têm atualmente alguma forma de Benefício Universal para Crianças (BUC) em vigor (OIT et al., 2024). 
As evidências mostram que os BUC podem ser instrumentos poderosos para combater a pobreza infantil – o principal factor que 
afecta negativamente o bem-estar das crianças. São eficazes na otimização da utilização dos serviços essenciais de educação e 
saúde, reduzindo os custos de acesso e permitindo que mais crianças sejam melhor educadas, nutridas e protegidas, facilitando 
mais oportunidades sociais e económicas e ajudando a criar vidas mais produtivas (ODI e UNICEF, 2020). Da mesma forma, as 
pensões sociais financiadas pelos impostos expandiram-se significativamente. Nos últimos trinta anos, tem-se registado um 
rápido aumento do número de países que introduziram e expandiram as pensões sociais, passando de 33 em meados da década 
de 1980 para mais de 100 países atualmente, a maioria deles de baixo e médio rendimento (HelpAge, 2020). Embora mais de 
metade destes programas sejam dirigidos a pessoas em situação de pobreza, os restantes estão sujeitos a critérios de 
elegibilidade para a reforma, o que significa que proporcionam benefícios aos idosos que não recebem qualquer reforma, ou são 
fornecidos universalmente a todos os idosos acima de um determinado limite de idade (OIT 2018c).

Embora os programas universais tenham um custo – para os países de baixo rendimento, a estimativa mínima de um Benefício 
Universal para Crianças (CUC) que cubra crianças dos 0 aos 4 anos é de 0,7% do Produto Interno Bruto (PIB) (ODI e UNICEF 2020) 
– a sua acessibilidade e viabilidade são demonstradas por mais de 100 exemplos de implementação em muitos países de 
rendimento médio e alguns de baixo rendimento, que alcançaram com sucesso a cobertura universal nas áreas da saúde, 
benefícios para crianças, benefícios de maternidade, pensões de invalidez ou velhice (Ortiz et al. 2019; Schmitt e Nguyen 2023).

Apesar de exemplos encorajadores, o fosso anual de financiamento para alcançar a protecção social universal nos países 
de baixo e médio rendimento continua a ser enorme, situando-se nos 3,3% do PIB. Deste total, 2,0% do PIB são 
necessários para os cuidados de saúde essenciais e 1,3% para os seguintes cinco benefícios principais: 0,6 por
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% do PIB destina-se a prestações para crianças, 0,3% a pensões de velhice, 0,2% a prestações por invalidez, 
0,2% a subsídio de desemprego e 0,05% a prestações de maternidade (Cattaneo et al. 2024).

Existe um leque de estratégias eficazes para que os países de baixo e médio rendimento alarguem ativamente o espaço fiscal 
destinado à proteção social, visando a redução do défice de financiamento. A mobilização de recursos internos, incluindo a 
tributação progressiva e as contribuições para a segurança social, são fontes essenciais para a protecção social e devem estar no 
centro das estratégias de financiamento. Para potenciar e aumentar a sua eficácia, é fundamental que os países desenvolvam 
estratégias para formalizar o emprego, as empresas e as transações económicas, bem como as instituições necessárias para a 
cobrança de impostos e contribuições sociais (Cattaneo et al., 2024).

Por último, é de notar que a cobertura universal de uma proteção socialsistemanão tem necessariamente de ser alcançado 
universalmenteprogramasNos contextos em que as pensões contributivas têm uma cobertura significativa, as pensões sociais, 
por exemplo, podem ser condicionadas à prova de rendimentos e atribuídas apenas a quem não tem uma pensão contributiva 
suficiente. As vantagens da integração de formas contributivas e não contributivas de protecção social incluem níveis mais baixos 
de despesas com regimes financiados pelos impostos e o potencial para níveis de benefícios mais elevados através da expansão 
dos benefícios da segurança social. Neste sentido, é importante garantir que a interacção entre as formas contributivas e não 
contributivas de protecção social não crie incentivos negativos para a contribuição para a segurança social, o que poderia 
ocorrer, por exemplo, quando uma pequena contribuição para o sistema de segurança social desqualificaria imediatamente o 
indivíduo para receber prestações financiadas pelos impostos, ou quando essas prestações fossem superiores às prestações 
contributivas. Para evitar tais situações, recomenda-se uma coordenação cuidadosa entre os regimes contributivos e não 
contributivos. Por exemplo, um teste de rendimento com redução gradual pode garantir que, para aqueles com rendimentos 
mais baixos, as pensões financiadas pelos impostos complementam as pensões da segurança social e são gradualmente 
reduzidas para níveis de rendimento mais elevados.
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Para garantir a proteção contínua dos trabalhadores em todos os tipos de emprego, os sistemas de proteção social precisam de 
evoluir e adaptar-se às realidades do mercado de trabalho (OIT 2021i). Precisam de assegurar o acesso universal a uma protecção 
social abrangente e adequada para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores temporários, os trabalhadores a tempo 
parcial e os trabalhadores independentes, de uma forma adaptada à sua situação.

Com base na discussão do capítulo 2, esta secção abordará alguns aspectos críticos e fornecerá exemplos de 
países e boas práticas sobre a forma como os sistemas de protecção social se adaptaram às circunstâncias em 
mudança. Isto inclui exemplos de alargamento da cobertura de regimes contributivos e não contributivos a 
categorias de trabalhadores anteriormente desprotegidas (OIT 2021i).

3.1. Alcançar a cobertura universal através de uma combinação 
de regimes contributivos e não contributivos

Como salientado anteriormente, os regimes financiados pelos impostos e os regimes contributivos não são opções mutuamente 
exclusivas, mas precisam de funcionar em conjunto para alcançar uma protecção social universal que seja abrangente, adequada 
e financeiramente sustentável (OIT 2024i). Os sistemas de protecção social devem, portanto, maximizar os pontos fortes de 
ambos os tipos de instrumentos: a eficácia do seguro social em alcançar uma cobertura mais abrangente e níveis mais elevados 
de benefícios, e a contribuição crucial que os regimes financiados por impostos oferecem para garantir, pelo menos, um nível 
básico de protecção. Muitos países também combinam o financiamento através de contribuições e impostos para facilitar a 
cobertura do seguro social para pessoas com baixos rendimentos e para garantir a continuidade da cobertura, por exemplo, em 
caso de desemprego.

Muitos países alargaram com sucesso a cobertura da protecção social combinando abordagens que defendem o 
objectivo da protecção social universal e promovem a transição para a economia formal, tendo em conta a 
capacidade contributiva dos diferentes grupos de trabalhadores (OIT 2021i). Estas estratégias favorecem a 
partilha de riscos e o financiamento coletivo com contribuições tanto dos trabalhadores (pessoas protegidas) 
como dos empregadores, bem como a redistribuição entre os diferentes grupos da população. Para além de 
alargarem a cobertura da segurança social, muitos países também alargaram os programas não contributivos, 
por exemplo, através de pensões não contributivas ou de benefícios de maternidade (OIT 2021i; Governo da 
Mongólia e Nações Unidas 2015).

Estas estratégias são essenciais para garantir tanto a segurança de rendimento como a cobertura universal de saúde. Por 
exemplo, a Tailândia alcançou a cobertura universal de saúde para a sua população em 2011, combinando dois sistemas de 
seguro de saúde contributivos com um sistema não contributivo financiado pelos impostos (OIT 2016d).

Embora os regimes não contributivos ajudem a garantir que todos usufruem de um nível básico de proteção, independentemente da sua 

situação laboral, os mecanismos contributivos tendem a oferecer um âmbito mais amplo e níveis de proteção mais elevados, continuando, 

por isso, a desempenhar um papel fundamental na disponibilização de benefícios adequados.

Os sistemas de proteção social que oferecem principalmente prestações de montante fixo, geralmente financiadas por 
receitas gerais, seja sob a forma de programas de assistência social condicionados à prova de necessidade ou de 
prestações universais e categóricas (como as pensões sociais universais), podem ser um mecanismo fundamental para a 
concretização do direito à proteção social para aqueles que continuam excluídos da proteção social ligada ao emprego. 
Tais sistemas são, por isso, particularmente importantes para os trabalhadores informais e para as mulheres, que 
apresentam frequentemente ligações relativamente frágeis com o mercado de trabalho (Razavi 2022). Contudo, em 
muitos casos, os valores dos benefícios representam direitos individuais modestos. Por exemplo, em muitos países, o 
montante das pensões de velhice não contributivas é fixado em menos de 50% do montante do limiar nacional de 
pobreza e, portanto, insuficiente para prevenir a pobreza na velhice (OIT 2024i). Além disso, quando os benefícios são 
dirigidos às famílias pobres, são muitas vezes percebidos como menos potenciadores do que os benefícios concedidos 
como direitos individuais.

Os regimes de segurança social baseados em contribuições ligadas ao emprego têm potencial para uma cobertura mais abrangente e níveis de benefícios mais 

elevados. Ao fornecer benefícios com base em contribuições anteriores, estes regimes oferecem benefícios com base em contribuições anteriores.
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Os regimes de segurança social visam permitir aos trabalhadores manter um nível de vida adequado 
durante interrupções temporárias ou permanentes da sua capacidade de gerar rendimentos.

Em qualquer caso, para evitar a fragmentação e a duplicação, os regimes financiados por impostos e os regimes 
contributivos devem partilhar um quadro político estratégico e ser orientados pela Convenção sobre a Segurança Social 
(Normas Mínimas), de 1952 (n.º 102) e pela Recomendação sobre os Pisos de Proteção Social, de 2012 (n.º 202) 
(McClanahan e Barrantes 2021).

3.2. Adaptar e alargar a segurança social para incluir os 
trabalhadores em todos os tipos de emprego.

Uma das principais vantagens dos sistemas de segurança social contributivos é a sua capacidade de reunir riscos e redistribuí-los 
entre os membros, incluindo entre mulheres e homens, entre pessoas com rendimentos mais elevados e mais baixos, com 
carreiras contínuas e interrompidas e com diferentes responsabilidades de cuidado. Em consonância com a Convenção n.º 102, 
isto inclui a solidariedade entre homens e mulheres (por exemplo, nos planos de seguro de maternidade, em que as 
contribuições são pagas por trabalhadores de ambos os sexos), entre ricos e pobres (por exemplo, nos sistemas de segurança 
social que pagam pensões mínimas independentemente do montante das contribuições pagas ao fundo) e entre gerações (por 
exemplo, nos sistemas de segurança social em que os benefícios a pagar aos beneficiários actuais provêm da população 
economicamente activa actual). Estes princípios estão bem estabelecidos na Convenção n.º 102 e noutras normas internacionais 
de segurança social (OIT 2021b; ACNUDH e OIT 2025).

A concepção dos sistemas é importante. Os regimes e prestações da segurança social variam significativamente no grau e na 
duração em que os segurados conseguem manter o seu nível de vida preexistente. No que diz respeito à conceção dos sistemas 
de pensões, em comparação com os regimes de benefícios definidos, os regimes de contribuições definidas apresentam uma 
relação mais estreita entre os rendimentos e os benefícios. Isto significa que rendimentos mais baixos ao longo da vida implicam, 
geralmente, níveis de pensões mais baixos, devido à ausência de elementos redistributivos, como garantias de benefícios 
mínimos ou créditos de assistência. Estes oferecem a possibilidade de proporcionar níveis de benefícios mais elevados a quem 
tem um histórico de contribuições interrompido e/ou rendimentos baixos, muitos dos quais são mulheres (OIT 2024i).

Além disso, os regimes de segurança social reflectem a participação dos trabalhadores e dos empregadores. Não só contribuem 
para o regime, como também estão representados nos conselhos de administração, o que lhes confere uma voz ativa na garantia 
da qualidade dos serviços e benefícios, da transparência e da boa governação.

Em contraste com a segurança social, os seguros privados e os planos de poupança individual carecem de mecanismos de 
financiamento coletivo, de partilha e redistribuição de riscos, bem como de garantia de benefícios previsíveis e adequados. No 
caso das pensões, é provável que isto aumente a pobreza na terceira idade, especialmente para os trabalhadores vulneráveis   
com baixos rendimentos, aqueles com carreiras interrompidas e períodos de trabalho informal, bem como aqueles que prestam 
cuidados não remunerados. Uma transição da segurança social para seguros privados e planos de poupança individual irá 
provavelmente agravar a pobreza e a desigualdade, incluindo a desigualdade de género. Por conseguinte, é importante 
reconhecer que tais sistemas podem complementar, mas não substituir, os benefícios estáveis, equitativos e obrigatórios da 
segurança social (OIT 2021c; 2024i; 2024f).

As lições aprendidas com as reformas da segurança social das décadas de 1980 e 1990 realçam as limitações das contas individuais, 

fortemente ligadas aos rendimentos individuais. Desde o início da década de 80 até meados da década de 2000, 30 países privatizaram 

total ou parcialmente os seus sistemas públicos de segurança social. A filiação no sistema de segurança social privado tornou-se 

obrigatória para os trabalhadores por conta de outrem e voluntária para os trabalhadores independentes, enquanto, em muitos casos, as 

contribuições patronais foram eliminadas. Em vez de receberem uma reforma com benefício definido no final da carreira, as reformas 

passaram a depender inteiramente das poupanças dos trabalhadores em contas individuais, frequentemente utilizadas para a compra de 

uma anuidade a uma seguradora privada (Ortiz et al., 2018). Em muitos países, a privatização dos regimes de segurança social enfraqueceu 

o desempenho destes sistemas em termos de abrangência, adequação, acessibilidade e governação tripartida, ao mesmo tempo que 

transferiu os riscos das flutuações do mercado financeiro para os particulares, aumentando os custos administrativos e de transição, o que 

impactou negativamente os orçamentos públicos. Isto resultou frequentemente em prejuízos para os trabalhadores.
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contribuiu para o aumento das desigualdades de rendimento e de género ao eliminar as componentes redistributivas dos 
sistemas públicos de segurança social (ver secção 3.3). Como resultado, 18 países reverteram a privatização dos seus sistemas de 
segurança social até 2018 e restabeleceram sistemas públicos (Ortiz et al. 2018) que estão em consonância com os princípios 
estabelecidos nas normas internacionais de segurança social (OIT 2021c; 2024i).

3.3. Fazer com que a protecção social universal funcione para a igualdade de género

A concretização da proteção social universal não será possível sem a compreensão e o enfrentamento das desigualdades 
de género no mundo do trabalho e noutras áreas, bem como a forma como se refletem nos sistemas de proteção social 
(Razavi et al., 2024). Os sistemas de protecção social têm o potencial de mitigar e compensar as desigualdades de género 
presentes nos mercados de trabalho e no emprego, embora reconheçamos que não são uma panaceia. A conceção de 
regimes contributivos e não contributivos com perspetiva de género é essencial. Contestando a visão de que a 
segurança social é desfavorável às mulheres, esta secção demonstra a sua significativa capacidade de mitigar as 
desigualdades de género, o que, por sua vez, a diferencia claramente de outros tipos de regimes contributivos, em 
particular as contas individuais de poupança geridas a título privado. Isto inclui uma discussão sobre a forma como os 
sistemas de protecção social foram reformulados para serem mais inclusivos para as mulheres e identifica prioridades 
para acções futuras.

Para compreender as desigualdades de género na protecção social, é necessário primeiro compreender estas desigualdades no 
mundo do trabalho. Riscos e desafios específicos de género importantes no mundo do trabalho incluem as desigualdades de 
género no emprego remunerado, a divisão desigual do trabalho de cuidados não remunerado e a interacção entre o emprego e 
os riscos específicos de género relacionados com o ciclo de vida. Em conjunto, estes factores moldam a forma como as mulheres 
se envolvem no trabalho remunerado e não remunerado, o que tem importantes efeitos indirectos na sua cobertura de 
protecção social (Razavi et al. 2024).

Em todo o mundo, os mercados de trabalho são marcados por uma persistente segregação e desigualdades de género que restringem o 

acesso das mulheres aos rendimentos do trabalho e prejudicam a sua segurança de rendimentos e o acesso efectivo aos serviços de saúde 

e outros serviços sociais. Mesmo antes da pandemia de COVID-19, o progresso na redução da disparidade global de género nas taxas de 

participação na força de trabalho tinha estagnado, e a segregação ocupacional e as disparidades salariais de género eram generalizadas 

(Razavi et al. 2024).

Assim, as mulheres encontram-se em desvantagem estrutural em termos de situação laboral, com rendimentos ao longo da vida 
inferiores e menor oportunidade de filiação e contribuição para a segurança social, o que, em conjunto, compromete a sua 
segurança de rendimento atual e futura. Em todo o mundo, as mulheres continuam a ganhar significativamente menos do que 
os homens por trabalho de igual valor e, em muitos países, a maior parte da diferença salarial entre homens e mulheres não 
pode ser explicada por diferenças nos atributos e características das mulheres e dos homens, como os seus níveis de 
escolaridade (OIT 2023b; 2018a). Estas desvantagens no mercado de trabalho agravam-se no caso das mães – a “penalidade da 
maternidade”. A presença de crianças pequenas no agregado familiar reduz consideravelmente as taxas de emprego das 
mulheres, enquanto as taxas de emprego dos pais permanecem inalteradas ou até aumentam (OIT e ONU Mulheres 2022). As 
mães também sofrem uma penalização significativa em termos salariais, enquanto que, para alguns homens, a parentalidade 
pode resultar num “bónus” salarial (Budig 2014).

Em muitos países de rendimento médio e baixo, a percentagem de trabalhadoras em empregos informais é superior à dos 
trabalhadores do sexo masculino (OIT 2023f; 2018d). É importante realçar que as mulheres em empregos informais também 
tendem a ter rendimentos mais baixos, maior incidência de pobreza e a trabalhar em ambientes e relações de trabalho mais 
vulneráveis   em comparação com os seus homólogos masculinos (OIT 2018d). O emprego informal segue geralmente um padrão 
segmentado por género, em que os empregadores relativamente mais bem-sucedidos são tipicamente homens e, à medida que 
os rendimentos diminuem e os níveis de pobreza aumentam, as mulheres representam cada vez mais a maioria dos 
trabalhadores (Chen et al. 2005). Os dados mais recentes mostram que as mulheres em empregos informais ganham menos do 
que os trabalhadores formais, tanto homens como mulheres, bem como do que os trabalhadores informais do sexo masculino. 
Enquanto os homens em empregos informais ganham, em média, 58% do salário mensal dos homens em empregos formais, 
uma mulher em emprego informal ganha, em média, 52% do salário das mulheres.
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Empregados formalmente. O impacto da informalidade nos salários é muito mais significativo do que a diferença 
salarial entre géneros. Comparativamente com o salário médio mensal de um homem com emprego formal, uma 
mulher com emprego informal ganha, em média, 42%, um homem com emprego informal ganha, em média, 
58% e uma mulher com emprego formal ganha, em média, 82% (OIT 2023f).

As estratificações de género nos mercados de trabalho estão intimamente ligadas às desigualdades de género no trabalho de 
cuidados não remunerado (OIT 2024a). O cuidado abrange todas as atividades que desenvolvem e preservam as capacidades 
humanas de uma pessoa (como a saúde física e mental, bem como as competências cognitivas e emocionais) através de 
interações presenciais com um cuidador. Para além do cuidado direto, outras atividades indiretas que apoiam o cuidado, como a 
preparação de refeições, o cuidado da casa ou outras formas de trabalho não remunerado, também consomem uma quantidade 
considerável de tempo (Razavi 2013). Em diversos contextos, a principal responsabilidade pelo cuidado de crianças e adultos é 
rotineiramente atribuída às mulheres e às raparigas. Globalmente, as mulheres realizam três vezes mais trabalho de cuidados 
não remunerado do que os homens, embora as desigualdades de género variem entre países e sejam particularmente 
acentuadas nos países em desenvolvimento.

O facto de as mulheres suportarem uma parte desproporcional do trabalho de cuidados não remunerado impacta as suas perspetivas de 

emprego, especialmente quando têm filhos pequenos. Um estudo realizado em cinco países sobre os rendimentos dos trabalhadores da 

economia informal mostrou que as responsabilidades com os cuidados infantis são uma das razões pelas quais as mulheres assumem 

trabalhos precários, flexíveis e irregulares (Alfers 2016; ONU Mulheres 2019). Como resultado, as mulheres tendem a ter rendimentos ao 

longo da vida mais baixos e menos anos de contribuição, o que, se não for atenuado, afecta negativamente os seus direitos à protecção 

social (Razavi et al. 2024).

Como resultado, muitas mulheres não têm acesso a uma protecção social adequada. Por exemplo, na maioria das regiões e sub-
regiões, as mulheres idosas têm menos probabilidades de receber uma pensão contributiva do que os homens. Embora as 
mulheres idosas possam ter maior probabilidade do que os homens de receber uma pensão não contributiva financiada pelos 
impostos (OIT 2024i), os montantes das pensões não são, muitas vezes, suficientes para retirar as beneficiárias da pobreza (OIT 
2024i). Garantir níveis adequados de pensões não contributivas é um elemento fundamental de um limiar nacional de proteção 
social para assegurar, pelo menos, uma segurança de rendimento básico na velhice. No caso dos benefícios contributivos, o 
efeito combinado de históricos de contribuições mais curtos ou fragmentados e rendimentos mais baixos resulta, 
frequentemente, em pensões mais baixas para as mulheres em comparação com os homens. Por exemplo, a diferença entre 
géneros no nível das prestações de pensões no Vietname é de 19,8% (OIT 2021a). Em países selecionados da OCDE, os benefícios 
de pensão para as mulheres com 65 anos ou mais foram, em média, 25,6% inferiores aos dos homens, com diferenças acima dos 
40% no Japão, México e Áustria (OCDE 2021).

Estes desafios não são insuperáveis   e as experiências de todo o mundo têm demonstrado que a proteção social bem concebida 
e baseada nos direitos é uma componente essencial de um conjunto mais vasto de políticas sociais e económicas que, em 
conjunto, podem transformar as sociedades para que sejam mais equitativas em termos de género. No entanto, para que a 
protecção social possa cumprir o seu potencial transformador, a concepção, o financiamento e a implementação dos programas 
precisam de ser sensíveis à vida das mulheres, incluindo as suas necessidades específicas de género (Razavi et al. 2024).

Os sistemas de segurança social com perspetiva de género podem compensar as desigualdades através de elementos de partilha 
de riscos e redistributivos. No caso dos regimes de pensões, estes elementos incluem fórmulas progressivas de pensões, 
garantias mínimas de pensões, bem como créditos de assistência e outros mecanismos para reconhecer e compensar 
interrupções nas carreiras e períodos de contribuição devido a responsabilidades com filhos ou familiares. Isto distingue 
claramente os sistemas públicos de segurança social dos sistemas privados e outros baseados em contas individuais, que não 
possuem estas componentes de partilha de riscos e redistributivas e, tipicamente, resultam em baixos níveis de benefícios para 
aqueles com baixos rendimentos ou acesso instável ao emprego formal remunerado (Behrendt e Woodall 2015). Por 
conseguinte, as políticas de protecção social com perspectiva de género exigem um núcleo sólido de sistemas de segurança 
social e financiados por impostos bem estruturados e em conformidade com as normas internacionais do trabalho.
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3.4. Alargamento da cobertura no âmbito de estratégias 
nacionais de protecção social abrangentes e integradas.

O alargamento da cobertura da protecção social exige a adaptação dos mecanismos às necessidades e circunstâncias das 
diferentes categorias de trabalhadores e às realidades do mercado de trabalho, para além de um quadro macroeconómico 
favorável que possa criar emprego digno. Para tal, devem ser construídas estratégias nacionais de protecção social abrangentes 
e integradas, lideradas pelo governo, em torno de princípios como a universalidade da protecção; o financiamento coletivo; a 
adequação e previsibilidade das prestações; e a sustentabilidade financeira, fiscal e económica, entre outros. Esta abordagem 
não só permite uma maior partilha e redistribuição de riscos, um maior apoio por parte dos trabalhadores, empregadores e da 
população em geral, como também assegura uma abordagem da proteção social baseada em direitos, fundamentada nos 
direitos humanos e nas normas internacionais de segurança social (ACNUDH e OIT 2025; OIT 2021i; 2024i).

As estratégias integradas são também essenciais para acomodar a mobilidade laboral e garantir a proteção contínua dos 
trabalhadores ao longo da sua vida profissional, à medida que transitam entre diferentes ocupações, empresas, setores 
e tipos de emprego, ou entre países. Ter em conta a mobilidade no mercado de trabalho e facilitar as transições laborais 
é uma vantagem fundamental dos sistemas de proteção social integrados e universais. É também um factor importante 
de uma abordagem centrada no ser humano para o futuro do trabalho, que coloca as pessoas no centro das políticas 
económicas e sociais (Comissão Global sobre o Futuro do Trabalho, 2019).

Por vezes, embora bem intencionadas, as falhas na conceção das prestações dos regimes de assistência social, bem 
como a falta de coordenação com os regimes contributivos, podem mesmo desencorajar o emprego formal, por 
exemplo, quando os subsídios de infância são pagos apenas a quem não tem emprego (formal) (McClanahan e Barrantes 
2021; McClanahan et al., no prelo). Em vez disso, é importante pensar sistematicamente em formas de apoiar a transição 
da assistência social para o seguro social (OIT e IPEA 2025).

Os sistemas integrados asseguram a coerência entre as garantias de rendimento ao longo do ciclo de vida – conforme prescrito 
na Recomendação n.º 202 – com níveis mais elevados de benefícios prestados através de regimes de seguros sociais, em 
conformidade com as normas internacionais de segurança social, em particular a Convenção n.º 102. A cobertura universal para 
qualquer eventualidade pode ser alcançada através de seguros sociais combinados com programas financiados por impostos, 
sejam eles universais ou sujeitos a avaliação de benefícios (McClanahan e Barrantes 2021; OIT et al. 2022).

Tornar a participação na segurança social compatível com o recebimento de benefícios financiados pelos impostos (pelo menos 
até certo ponto na distribuição do rendimento) melhoraria a adequação dos benefícios para os trabalhadores com baixos 
rendimentos, manteria os incentivos à contribuição (uma vez que as contribuições adicionais aumentam o montante total 
recebido) e evitaria situações em que os trabalhadores tivessem de escolher entre regimes financiados pelos impostos e regimes 
contributivos. Um sistema integrado alinha os incentivos nos níveis macro e micro. A nível macro, proporciona um forte incentivo 
para que o governo expanda o sistema contributivo, garantindo a sustentabilidade e níveis de protecção cada vez mais elevados 
a uma maior parte da população. Já a nível micro, os indivíduos são encorajados a participar no sistema contributivo para 
obterem benefícios mais elevados, enquanto um nível mínimo de apoio garantido impede que alguém fique desamparado (OIT et 
al., 2022).

As considerações sobre a forma como uma maior coerência e integração podem garantir uma cobertura universal com benefícios 
adequados para os trabalhadores em todos os tipos de emprego estão no cerne dos processos de reforma das políticas 
nacionais. Neste sentido, a Lei de Protecção Social de Omã de 2023, estruturada principalmente em torno de benefícios 
essenciais ao longo do ciclo de vida como parte de uma arquitectura de protecção social integrada e multinível, está entre os 
marcos mais transformadores. Uma das principais conquistas das reformas omanitas é a promulgação de uma nova lei 
abrangente que abrange todo o sistema de protecção social, incluindo os benefícios contributivos e financiados pelo governo em 
conjunto. Esta estrutura jurídica consolidada reduz o risco de desenvolvimento de disposições contraditórias entre diferentes 
instrumentos jurídicos e facilitará a consistência e a coerência em todo o sistema interno. O modelo multinível prevê o 
estabelecimento de prestações integradas que garantam a segurança do rendimento básico para todos em caso de uma 
determinada contingência, assegurando ao mesmo tempo níveis mais elevados de proteção para as pessoas que são obrigadas e 
capazes de contribuir para a segurança social através de emprego remunerado (OIT 2023c).

Estas considerações exigem uma revisão do papel do seguro social na protecção social universal.
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O seguro social é um elemento fundamental dos sistemas de proteção social, sendo um elemento central da gestão e partilha de 
riscos, contribuindo para a segurança do rendimento, o acesso aos cuidados de saúde e a prevenção da pobreza, constituindo 
assim um importante complemento aos regimes não contributivos (OIT 2024i; Banco Mundial 2025).

No entanto, o seguro social tem sido frequentemente subestimado como instrumento de protecção social, especialmente em 
países de rendimentos médios e baixos com elevados níveis de informalidade. O seu papel, e em particular a sua ligação com o 
emprego, tem sido frequentemente questionado por diferentes razões e a partir de um conjunto de perspetivas políticas (Heintz 
e Lund 2012).

Embora este debate não seja novo, assumiu uma nova dimensão, caracterizada por uma maior urgência em 
expandir a protecção social no contexto da policrise (OIT 2024i). Dados melhorados geraram uma melhor 
compreensão da dimensão limitada da economia formal na maioria dos países em desenvolvimento, da 
prevalência do emprego informal (tanto assalariado como independente) em muitas partes do mundo e do ritmo 
(na melhor das hipóteses) lento da formalização (OIT 2018d; 2023f; 2025a). Ao mesmo tempo, o desemprego 
persistente e as preocupações com o impacto no emprego de tecnologias emergentes, como a automação, o 
trabalho em plataformas digitais e a inteligência artificial (IA), “sofreram a sensação de que o emprego 
assalariado já não consegue desempenhar a função que deveria desempenhar sob o pacto social do pós-
guerra” (Alfers et al. 2018, 3).

Este capítulo centra-se em quatro vertentes do debate sobre a adequação dos seguros sociais geridos 
publicamente e ligados ao emprego ao mundo do trabalho moderno (Alfers e Juergens-Grant 2023):

Em primeiro lugar, os críticos argumentam que os regimes de segurança social baseados principalmente no emprego formal 
regular são difíceis de adaptar aos mercados de trabalho caracterizados por elevados níveis de informalidade, trabalho por conta 
própria e formas de trabalho “não convencionais”. Apontam para a estagnação da cobertura do seguro social, especialmente nos 
países de baixo e médio rendimento, que, segundo eles, resulta de uma incompatibilidade estrutural entre os “modelos de 
partilha de riscos baseados no emprego da era industrial” (Packard et al. 2019, 4) e a composição real dos mercados de trabalho 
contemporâneos.

Em segundo lugar, os críticos argumentam que, em contextos de elevados níveis de informalidade, especialmente de trabalho por conta 

própria informal, as contribuições para a segurança social não são (ou já não são) uma estratégia de financiamento realista para a 

protecção social. Enquanto a informalidade significa que os rendimentos não são muitas vezes visíveis para o Estado e, por isso, difíceis de 

tributar, os gastos com o consumo são cada vez mais visíveis através das transacções digitais. Assim, os impostos sobre o consumo são 

considerados um mecanismo cada vez mais importante para alargar o espaço fiscal à protecção social, o que tem também a vantagem de 

um impacto menos distorcivo no mercado de trabalho em comparação com os impostos sobre o rendimento.

Em terceiro lugar, os críticos argumentam que as contribuições patronais representam um "imposto" sobre o emprego formal. 
Esta "cunha fiscal" distorce o mercado de trabalho e aumenta os níveis de desemprego e informalidade, uma vez que os 
trabalhadores e os empregadores procuram evitar pagamentos adicionais dos quais vêem pouco benefício (Packard et al. 2019; 
Levy 2010).

Em quarto lugar, a crítica feminista aponta para a forma como a segurança social reflecte, ou mesmo exacerba, as desigualdades 
de género no mercado de trabalho, em particular a distribuição desigual do trabalho remunerado e não remunerado, as 
disparidades salariais entre homens e mulheres e a falta de reconhecimento do trabalho doméstico, reprodutivo e de cuidados 
(Orloff 1993; Lister 1997). Neste sentido, a base produtivista dos Estados de bem-estar social é considerada parte integrante do 
seu pendor de "homem provedor". A crítica feminista tem sido particularmente vibrante na América Latina (de Mesa e 
Montecinos 1999; Molyneux 2007).

Estas proposições fazem afirmações empíricas e, por isso, podem ser avaliadas. Na secção seguinte, as 
afirmações que se seguem serão avaliadas criticamente com base em evidências empíricas e insights da teoria 
das finanças públicas:

XSerá que os regimes de segurança social são realmente incapazes de se adaptar às circunstâncias (em alguns casos, em constante mudança)?

Quais são as realidades do mundo do trabalho? Estarão os regimes de segurança social a seguir rigidamente os modelos da "era industrial"? Será 

que não existe mesmo diversidade ou adaptação bem-sucedida? (secção 4.1)
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XSerá que as contribuições para a segurança social representam realmente um elemento insignificante, estagnado ou mesmo em declínio?

da composição do financiamento da proteção social? (secção 4.2)

XSerá que as contribuições para a segurança social – e a protecção social em geral – são realmente um factor determinante importante?

do desemprego e da informalidade? (secção 4.3)

XOs regimes de segurança social agravam realmente as desigualdades de género? (secção 4.4)

Esta discussão proporcionará uma melhor compreensão da capacidade dos regimes inclusivos de segurança social para 
acomodar a mobilidade laboral e proporcionar uma protecção contínua aos trabalhadores ao longo da sua vida, mesmo 
quando mudam de emprego ou de situação laboral, facilitada por um quadro jurídico favorável e por uma ampla rede de 
responsabilidades através do crowdfunding.

4.1. Os regimes de segurança social adaptam-
se ao mundo laboral atual?

Apesar da insistência dos críticos em referirem-se ao seguro social como “modelos de partilha de riscos da era 
industrial” (Packard et al. 2019) e de que a “abordagem contributiva não é adequada para os países em desenvolvimento, 
onde o emprego formal e estável não é comum” (Banco Mundial 2018, 113), os sistemas de seguro social, tanto nos 
países desenvolvidos como nos países em desenvolvimento, têm evoluído continuamente e sido adaptados aos 
contextos nacionais e regionais.

Já no final do século XIX, assistiu-se ao aparecimento e crescimento de modelos de seguro social.oe início dos anos 20oO 
século XIX foi marcado pela diversidade institucional, levando ao aparecimento de diferentes modelos de prestação. 
Formas de seguro colectivo contra dificuldades materiais, incluindo regimes obrigatórios para determinadas profissões, 
precederam a introdução do seguro social na Alemanha ao abrigo de Bismarck. A introdução de um regime obrigatório 
de seguro social de saúde para os trabalhadores e suas famílias (1883), seguro contra acidentes (1884) e pensões de 
velhice (1889) são geralmente consideradas como o nascimento do seguro social financiado pelas contribuições salariais 
dos trabalhadores e dos empregadores. Embora este modelo tenha agradado aos decisores políticos, aos empregadores 
e aos trabalhadores como uma solução adequada para as economias em rápida industrialização, a introdução de 
regimes de segurança social noutros países resultou dos seus próprios contextos e políticas, tendo surgido diferentes 
variantes ao longo do tempo. Por exemplo, a introdução do seguro de desemprego no Reino Unido (1911), seguida pelas 
reformas Beveridge dos anos 40, estabeleceu outra variante distinta de um modelo de seguro social, e outros modelos 
distintos surgiram nos países nórdicos e na América Latina (Esping-Andersen 1989).

Apesar desta diversidade, a corresponsabilização pelo financiamento da segurança social por parte do trabalho (trabalhadores e 
outras pessoas protegidas) e do capital (empregadores) reflete um elemento fundamental do contrato social, ligado à produção, 
aos lucros e aos rendimentos, e apresenta diversas vantagens. A ligação entre rendimentos e prestações garante que as 
contribuições são proporcionais ao rendimento, podem ser facilmente observadas através dos registos de emprego e 
proporcionam benefícios que permitem a estabilização do rendimento ao longo da vida, possibilitando aos trabalhadores manter 
rendimentos comparáveis   aos seus rendimentos. A criação de instituições independentes de segurança social, com 
representação igualitária dos trabalhadores segurados (e outras pessoas protegidas) e dos empregadores, contribui para melhor 
refletir as suas necessidades e gerar confiança no sistema. Por fim, as contribuições governamentais provenientes da cobrança 
de impostos ajudam a assegurar benefícios adequados para quem tem baixa capacidade contributiva e a estabilizar o sistema ao 
longo do tempo. Estas considerações ajudam a compreender a lógica da ligação da protecção social ao emprego e as suas 
implicações para a qualidade da cobertura, a natureza dos benefícios, a natureza e as fontes de financiamento e a distribuição do 
encargo financeiro, bem como o funcionamento dos mercados de trabalho de forma mais ampla.

O aparecimento da segurança social na Europa e noutros locais levou a distintas variantes nacionais de diferentes modelos de 
financiamento, combinando o financiamento contributivo e fiscal. Na Alemanha, desde a introdução do seguro de segurança 
social em 1889, o financiamento das pensões era misto, contribuindo o governo com um montante fixo.
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de impostos gerais anuais para cada pensão (Deutsche Rentenversicherung 2019). Pouco depois, em 1891, a Dinamarca 
introduziu uma pensão básica para as pessoas com 69 anos ou mais e “em justa necessidade”, e a Nova Zelândia, uma pensão 
fixa financiada pelos impostos para todos os cidadãos (brancos). Sistemas semelhantes foram introduzidos no Reino Unido em 
1908 e na Suécia em 1913. Nestes países, as pensões financiadas pelos impostos continuam a ser elementos cruciais dos 
sistemas de segurança social de múltiplos níveis.

A reforma do sistema de protecção social do Reino Unido, proposta por William Beveridge após o seu influente relatório de 1943, 
tem sido firmemente associada ao “apoio social redistributivo financiado por impostos e a benefícios de montante 
fixo” (Whiteside 2014, 1). Contudo, esta reforma também envolve uma ligação pouco valorizada com o emprego, visto que 
Beveridge insistiu no “princípio contributivo”, mantendo assim a “relação entre contribuições e direitos a benefícios como algo 
inviolável” (Whiteside 2014, 6). Apesar do crescimento dos benefícios financiados pelos impostos nas últimas décadas, mantém-se 
uma importante ligação entre emprego e benefícios, e partes essenciais do moderno sistema de protecção social britânico estão 
reservadas para aqueles que contribuíram suficientemente através do seu emprego.

Os modelos de seguro social disseminaram-se rapidamente para outras partes do mundo, em parte impulsionados pelas 
estruturas coloniais (Plange e Alam 2023). Nos Estados de bem-estar social dos países recém-independentes do Sul 
Global, a relação com o emprego manteve-se central (Alfers et al. 2018; Alfers 2015), incluindo em África (Cooper 1996) e 
na América Latina (Barrientos e Hinojosa-Valencia 2009). Contudo, o seguro social abrangente permaneceu amplamente 
limitado à parcela relativamente pequena de trabalhadores do sector formal, num contexto de elevados níveis de 
emprego informal. Embora o seu alcance limitado tenha sido criticado tanto pela esquerda como pela direita, os esforços 
recentes para alargar a cobertura e fomentar a formalização do emprego demonstraram que o seguro social pode 
desempenhar um papel importante em diferentes contextos.

Fundamentalmente, a base produtivista duradoura dos sistemas de segurança social não impediu a inovação e a 
adaptação (OIT 2021i). Por exemplo, a América Latina tem sido palco de inúmeras inovações na expansão da proteção 
social para além dos empregados, abrangendo grupos anteriormente excluídos, como os trabalhadores de 
microempresas ou os trabalhadores independentes e as suas famílias, que representam uma parte significativa do 
mercado de trabalho. Estes esforços, incluindo inovações como mecanismos simplificados para o pagamento de 
contribuições e impostos sobre a segurança social (Goldschmit e Centrángelo 2025), inspiraram outros países, que 
desenvolveram as suas próprias soluções.

Muitos países adaptaram com sucesso os seus sistemas de seguro social para remover as barreiras legais, financeiras, 
administrativas e outras que dificultavam o alargamento da cobertura e a sua extensão àqueles que anteriormente não 
estavam adequadamente protegidos, aproximando-se do objectivo de garantir uma cobertura adequada aos 
trabalhadores em todos os tipos de emprego (OIT 2021i). Estas reformas incluíram o alargamento progressivo da 
cobertura da protecção social aos trabalhadores das micro e pequenas empresas, que tendem a enfrentar maiores 
obstáculos do que os trabalhadores das empresas de maior dimensão por uma série de razões (ver figura 2). Entre estas 
razões, destaca-se a remoção de disposições legais que excluíam certas categorias de empresas da legislação de 
segurança social (por exemplo, empresas com menos de cinco trabalhadores), mesmo que façam parte do sector formal, 
dado que muitas enfrentam baixa produtividade e outros obstáculos à formalização empresarial (OIT 2019b; 2021d; 
2025a). No entanto, muitos países alargaram com sucesso o seguro social aos trabalhadores das micro e pequenas 
empresas (ver caixa 1), o que contribui não só para alcançar a protecção social universal, mas também pode contribuir 
para aumentar a produtividade e facilitar a transição da economia informal para a formal (OIT 2021i; 2025a).
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X Caixa 1. Experiências nacionais na extensão da segurança social aos trabalhadores das 
micro e pequenas empresas

Muitos países têm vindo progressivamente a alargar a cobertura legal aos trabalhadores das micro e 
pequenas empresas (MPE). As medidas para o viabilizar incluíram a remoção ou redução progressiva dos 
limites mínimos relativos à dimensão da empresa na legislação laboral e de segurança social, que 
anteriormente excluíam legalmente os trabalhadores de empresas com menos de um determinado 
limite (normalmente 5, 10 ou 20 trabalhadores). Foi o caso, por exemplo, emCamboja, Jordânia, eVietnã
(OIT 2021h).

A remoção de barreiras legais, contudo, não é suficiente – são necessárias medidas complementares 
para facilitar a inclusão daqueles com capacidade contributiva limitada, simplificar os procedimentos 
administrativos, adaptar os mecanismos de fiscalização e aumentar a consciencialização sobre a 
importância da proteção social para empresas e trabalhadores (OIT 2021i). Para os trabalhadores das 
microempresas, os mecanismos de monotributação podem também apoiar o processo de expansão. Por 
exemplo, emBrasilO programa Simples Nacional, que permite que certas categorias de micro e 
pequenas empresas façam um pagamento único mensal ou trimestral de impostos e contribuições para 
a segurança social, inferior ao cobrado a outras micro e pequenas empresas, e que depende do volume 
de negócios anual e do tipo de atividade económica, impulsionou a formalização das empresas e a 
criação de emprego (Gaarder et al., 2021). Como resultado, entre 2009 e 2018, o número de micro e 
pequenas empresas registadas aumentou de cerca de 3 milhões para 5 milhões, e as empresas 
registadas contavam com 10,6 milhões de trabalhadores em 2017 (um quarto de todos os empregados 
no Brasil) (OIT, 2019a; Gaarder et al., 2021) (ver também o quadro 2).

Da mesma forma, muitos países alargaram a cobertura da segurança social a várias categorias de trabalhadores 
independentes, abordando as barreiras legais, financeiras e administrativas. Estas incluíram a extensão da cobertura 
legal a pelo menos certas categorias de trabalhadores independentes, a facilitação do registo de empresas em conjunto 
com o registo na segurança social, a simplificação dos procedimentos administrativos, a subsidiação das contribuições 
para certas categorias de trabalhadores independentes de baixos rendimentos e a sensibilização (OIT 2021i; 2021g) (ver 
caixa 2). Tais medidas contribuem para garantir a continuidade da cobertura dos trabalhadores que transitam entre o 
emprego formal e o trabalho independente, e vice-versa.

XCaixa 2. Experiências nacionais na extensão da segurança social aos trabalhadores independentes.

Desde 2001,UruguaiImplementou um mecanismo unificado e simplificado de impostos e contribuições 
denominado Monotributo (monotributo), que foi complementado em 2011 pelo Monotributo Social, para 
os trabalhadores com baixos rendimentos. Os benefícios incluem o acesso a pensões de velhice, subsídio 
de doença, seguro contra acidentes de trabalho, licença parental e subsídios para cuidados a recém-
nascidos, e abrangiam mais de 46.000 trabalhadores em 2022 (Aguiar et al. 2023a; Goldschmit e 
Centrángelo 2025). Da mesma forma,BrasilEm 2009, o governo britânico incluiu os trabalhadores 
independentes e por conta própria no seu regime geral de segurança social, permitindo-lhes registar-se 
na categoria jurídica de “microempreendedor individual” (Microempreendedor Individual). Isto facilitou a 
formalização dos trabalhadores independentes e o acesso à proteção social, incluindo a reforma básica, 
o subsídio de doença e a pensão por morte, o subsídio de doença e a licença de maternidade, bem como 
o subsídio de família. O registo é gratuito e pode ser feito online. Este sucesso evidencia o poder de 
incentivo da proteção social: a principal motivação dos beneficiários (32%) para participar neste regime 
foi o acesso à segurança social (OIT 2019a).

Vários países, incluindoArgentina, Brasil, Cabo Verde, Jordânia, Quénia, México, Filipinas e 
Uruguai.incluíram os trabalhadores independentes nos seus sistemas sociais gerais.
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esquemas de proteção, permitindo assim que os trabalhadores permaneçam no mesmo esquema, 
independentemente do seu estatuto profissional (OIT 2021g; McClanahan et al., no prelo).

Outros países criaram regimes específicos para os trabalhadores independentes. Por exemplo, ArgéliaeBélgicater um 
regime único para todas ou para a maioria das categorias de trabalhadores independentes, enquantoFrança,
AlemanhaeEspanhaForam estabelecidos regimes separados para diferentes categorias de trabalhadores 
independentes (Spasova et al. 2017). Tais regimes específicos podem não oferecer a mesma gama de benefícios que os 
regimes para os trabalhadores por conta de outrem.

Alguns países começam a oferecer cobertura aos trabalhadores independentes através de planos de 
saúde voluntários.Gana, Namíbia,TailândiaeVietnãOferecer aos trabalhadores independentes a opção 
de aderir ao sistema de segurança social de forma voluntária. No entanto, os estudos mostram que a 
adesão voluntária raramente resulta num aumento significativo da cobertura eficaz. Por exemplo, a 
Tailândia ofereceu um incentivo financeiro substancial para que os trabalhadores informais de províncias 
seleccionadas aderissem ao seu sistema de segurança social voluntária, o que levou a um aumento 
inicial da cobertura de 6% para 73% dos trabalhadores informais em poucos meses. Contudo, um ano 
depois, apenas 13% desses novos inscritos permaneceram no sistema (Olken et al., no prelo).

O alargamento da cobertura da segurança social também precisa de ter em conta os desafios específicos de cada setor ou 
profissão. Adaptar os mecanismos de seguro social a estes desafios específicos é fundamental para desenvolver soluções eficazes 
que permitam alargar a cobertura a estas categorias de trabalhadores.

Por exemplo, apenas 1 em cada 5 trabalhadores domésticos tem acesso a pelo menos uma forma de proteção social (OIT 2022), e 
cerca de 75% dos trabalhadores domésticos encontram-se na economia informal, muitos deles mulheres e trabalhadores 
migrantes (OIT 2016a; 2024b). Os empregadores são, em grande parte, agregados familiares privados e, em muitos casos, os 
trabalhadores domésticos trabalham para mais do que um empregador. Vários países tomaram medidas para alargar a 
cobertura legal e eficaz a estes trabalhadores, em conformidade com a Convenção sobre o Trabalho Doméstico de 2011 (n.º 189) 
(quadro 3).

XCaixa 3. Experiências nacionais na extensão da segurança social aos trabalhadores domésticos

Em 2003,África do SulO âmbito legal dos subsídios de desemprego, maternidade e doença foi alargado aos 
trabalhadores domésticos, incluindo o direito a subsídios parciais de desemprego em casos de perda de 
emprego com um ou mais empregadores. Para garantir uma aplicação eficaz, os mecanismos de fiscalização 
foram reforçados através da contratação e formação de inspectores do trabalho para lidar com o desafio 
específico de salvaguardar a privacidade dos empregadores, uma vez que os locais de trabalho dos 
trabalhadores domésticos constituem residências particulares. Em 2008, o número de trabalhadores registados 
tinha crescido para 633.000, dos quais 324.000 tinham recebido prestações (OIT 2021f).

Outros países têm aproveitado a tecnologia para simplificar os mecanismos de administração e 
financiamento: por exemplo,MéxicoFoi introduzido um sistema de registo eletrónico que permite aos 
empregadores registar e pagar as contribuições mensais dos seus trabalhadores domésticos (OIT 2021f). 
Dois meses após a implementação, o número de trabalhadores domésticos registados aumentou quatro 
vezes (OIT 2021f).

Para ultrapassar as barreiras financeiras, países como aCosta Ricatêm contribuições para a segurança social subsidiadas, ou 

algo semelhante.França, implementaram sistemas de vouchers que podem ser utilizados pelos empregadores tanto para 

declarar os serviços prestados como para remunerar os trabalhadores por hora ou dia de trabalho (OIT 2016c; 2022).
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A agricultura continua a ser uma importante fonte de subsistência para um terço da população mundial e está associada 
a elevados níveis de informalidade no mercado de trabalho (FAO 2013). O alargamento da segurança social aos 
trabalhadores rurais exige adaptações nos quadros legais, financeiros e administrativos, como ter em conta a 
sazonalidade na cobrança das contribuições e facilitar o acesso a populações frequentemente remotas, sem descurar a 
heterogeneidade da força de trabalho (OIT e FAO 2021; OIT 2023d; Allieu e Ocampo 2019). Possíveis caminhos para 
sistemas mais bem adaptados podem incluir a autorização do pagamento retroativo de contribuições ou benefícios e 
contribuições para a segurança social subsidiadas para trabalhadores com baixos rendimentos, com o objetivo de 
incentivar a formalização (quadro 4).

XCaixa 4. Experiências nacionais na extensão da segurança social aos trabalhadores agrícolas.

BrasilO regime de pensões rurais abrange os trabalhadores agrícolas e os produtores, com base em mecanismos 
adaptados: para os assalariados, as taxas de contribuição são calculadas como uma percentagem do salário e, para os 
produtores, como uma percentagem do valor de venda dos seus produtos. O regime é subsidiado pelo orçamento geral 
do governo, uma vez que as receitas no sector agrícola são frequentemente baixas.

EmColômbiaeCosta Rica, os agricultores podem ser cobertos pelo seguro social nos mesmos termos que os 
outros trabalhadores através de acordos coletivos de seguro, nos termos dos quais as cooperativas agrícolas ou 
outras organizações de produtores transferem as contribuições para as instituições de seguro social (Durán 
Valverde et al. 2013).

BrasileÁfrica do SulForam criados gabinetes móveis de segurança social que podem visitar áreas 
remotas ou áreas onde a cobertura da proteção social é baixa, a fim de explicar os custos, benefícios e 
funcionamento dos regimes de segurança social, facilitar o registo e reforçar a consciencialização (OIT e 
FAO 2021; Allieu e Ocampo 2019).Mongólia–Um país caracterizado pela sua população escassa e 
amplamente dispersa – os centros de atendimento único oferecem uma vasta gama de serviços, 
incluindo proteção social (van Langenhove e Peyron Bista 2019).

Para garantir a protecção contínua dos trabalhadores em todos os tipos de emprego, muitos países desenvolveram 
soluções institucionais para alargar a cobertura da segurança social aos trabalhadores em relações laborais complexas 
(OIT 2021i). No entanto, a correta classificação das relações laborais continua a ser fundamental.9

e os empregadores têm uma importante responsabilidade no financiamento da proteção social dos seus trabalhadores, e em 
alguns casos as soluções institucionais também prevêem contribuições financeiras de outros intervenientes que beneficiam do 
seu trabalho (Behrendt et al. 2019; Juergens-Grant e Pellerano 2025) (caixa 5).

9 A Recomendação sobre as Relações Laborais, de 2006 (n.º 198), fornece orientações essenciais a este respeito.
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X Caixa 5. Experiências nacionais na extensão da segurança social aos trabalhadores em 
relações laborais complexas.

Os trabalhadores do sector cultural e criativo (SCC) encontram-se frequentemente em relações de trabalho 
diversas e fluidas, combinando contratos de curta duração, trabalho assalariado, trabalho independente e 
outras modalidades, interrompidas por períodos de “trabalho oculto” não remunerado dedicados a estudos, 
ensaios ou prática. Tais arranjos contratuais e a organização do trabalho predominantes no setor podem ter 
impacto na densidade de contribuição, resultando numa cobertura inadequada (OIT 2021e; Galian et al. 2021).
FrançaOs trabalhadores de espetáculos comerciais estão abrangidos pelos regimes gerais de segurança social 
(exceto desemprego e acidentes de trabalho), financiados por contribuições dos artistas e dos seus 
empregadores, mas também através de pagamentos recebidos dos utilizadores dos seus produtos e serviços 
(como as emissoras) (Galian et al. 2021). De acordo com o Código do Trabalho, presume-se que os 
trabalhadores de espetáculos comerciais que recorrem frequentemente a contratos temporários a termo 
(designados por “intermittents du spectacle”) ocupam um cargo assalariado dependente e estão 
obrigatoriamente abrangidos por um regime especial de desemprego (régime des intermittents), que abrangia 
274.000 trabalhadores em 2018. Neste regime, a cobrança de contribuições é adaptada às fontes reais de 
rendimento, ou seja, royalties, direitos direitos de autor e comissões (OIT 2021e). AlemãoO seguro social dos 
artistas cobre os artistas performativos e publicitários através de uma contribuição não individualizada sobre o 
valor total do contrato por parte da entidade contratante (“empregador”), complementada pelas contribuições 
dos trabalhadores se os rendimentos excederem um determinado nível, bem como por um subsídio 
governamental (Behrendt et al. 2019; Galian et al. 2021).

Outro exemplo de mecanismos de financiamento que contribuem para a proteção dos trabalhadores 
contra aqueles que beneficiam do seu trabalho sem terem uma relação laboral direta com os mesmos 
são as taxas (“cess”) cobradas emÍndiaFundos de Bem-Estar. Esta prática de longa data envolve 
conselhos de âmbito nacional, estabelecidos através de leis parlamentares, que abrangem trabalhadores 
mineiros, trabalhadores da indústria cinematográfica, enroladores de bidi (cigarros de tabaco) e 
trabalhadores da construção civil. Além disso, estados como Tamil Nadu, Maharashtra, Gujarat, 
Karnataka, Andhra Pradesh e Madhya Pradesh também criaram fundos e conselhos para categorias 
adicionais de trabalhadores, como os carregadores de carga (Mathadi) e os trabalhadores do setor dos 
transportes (Chikarmane e Narayanan 2023). Mais recentemente, esta prática institucional está também 
a ser aplicada aos trabalhadores das plataformas digitais (ver caixa 6).

À medida que o mundo do trabalho evolui, um desafio importante é garantir trabalho digno na economia das plataformas (OIT 
2017; 2024c). Embora o trabalho em plataformas possa proporcionar maior flexibilidade às empresas e aos trabalhadores, 
também pode levar a lacunas significativas na cobertura da proteção social, especialmente onde as linhas divisórias entre o 
emprego dependente, o trabalho independente genuíno e o trabalho independente dependente se tornam ténues (OIT 2024c; 
Behrendt et al. 2019).

Embora seja possível retirar lições de países que alargaram com sucesso a cobertura da segurança social aos trabalhadores em 
regimes temporários ou intermitentes (quadro 5), a expansão da cobertura aos trabalhadores das plataformas digitais exige 
soluções específicas, adaptadas às circunstâncias particulares (OIT 2024c). Isto inclui a necessidade de adaptar os quadros 
legislativos, principalmente no que diz respeito à clarificação da natureza da relação laboral e ao estabelecimento de direitos e 
responsabilidades com base nessa relação; e de adaptar e simplificar os mecanismos, incluindo para trabalhadores 
independentes, trabalhadores independentes economicamente dependentes e trabalhadores com múltiplos empregadores, 
aproveitando, ao mesmo tempo, o potencial das tecnologias digitais (OIT 2024c) (quadro 6).
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XCaixa 6. Experiências nacionais na extensão da segurança social aos trabalhadores das plataformas digitais.

Alguns países, comoCroáciaePortugalEstabeleceram nas suas legislações que, sob determinadas condições, se 
presume que os trabalhadores das plataformas digitais se encontram numa relação laboral (OIT 2024c). Outros países 
estenderam certas proteções aos trabalhadores das plataformas digitais que não são formalmente reconhecidos como 
empregados.FrançaAs plataformas são obrigadas a partilhar informações detalhadas sobre o rendimento dos 
trabalhadores com as entidades de segurança social e a contribuir para o seguro contra acidentes de trabalho (OIT 
2024c).Estónia,O mecanismo Conta Empreendedor simplifica a formalização e o pagamento de impostos. O rendimento 
auferido através desta conta é tributado a uma taxa uniforme, que inclui imposto sobre o rendimento, uma 
"contribuição social" e contribuições para a segurança social (OIT 2024c).

Diversos países utilizam mecanismos de monotributação para alargar a cobertura da segurança social aos 
trabalhadores das plataformas digitais.ArgentinaOs trabalhadores das plataformas digitais podem utilizar os 
procedimentos simplificados, o portal e a aplicação móvel da Monotax para se registarem e pagarem as contribuições.
UruguaiUm mecanismo semelhante, através de uma aplicação móvel dedicada, é utilizado para garantir a cobertura 
dos trabalhadores nas plataformas de transporte por aplicação. Nos primeiros três meses, cerca de 2.000 trabalhadores 
registaram-se na segurança social (Uruguai, 2017).

ÍndiaIntroduziu uma taxa (“cess”) sobre as plataformas de trabalho digital para contribuir para a cobertura da 
segurança social dos trabalhadores das plataformas digitais, inspirada num mecanismo institucional que já foi aplicado 
noutros setores (ver caixa 5).ChinaEstá actualmente a ser implementado um projecto-piloto para abranger 
determinadas categorias de trabalhadores das plataformas digitais em caso de lesão ocupacional, financiado por 
contribuições das plataformas baseadas em tarefas, que já abrange mais de 80 milhões de trabalhadores.

Estas inovações demonstram como os modelos de seguro social podem ser adaptados às mudanças na dinâmica do mercado de 
trabalho e às novas formas de emprego. Reformas políticas bem elaboradas podem eliminar barreiras legais, financeiras e 
administrativas, alargando a cobertura a categorias de trabalhadores anteriormente não adequadamente apoiadas. Um diálogo 
social inclusivo é essencial para garantir que as reformas vão ao encontro das necessidades e da situação dos trabalhadores e 
das empresas envolvidas.

Os exemplos acima destacados demonstram como os países implementaram reformas e medidas legais para promover 
a conformidade, adaptaram e simplificaram os procedimentos administrativos e adaptaram os mecanismos de 
financiamento para aqueles com rendimentos baixos e variáveis, incluindo através da inovação digital, por exemplo, 
através de mecanismos simplificados de cobrança de contribuições, cronogramas de contribuições mais flexíveis ou 
categorias de contribuições mais amplas, sistemas de pagamento e registo eletrónicos e móveis e sistemas de dados 
coordenados (OIT 2021i). Adaptaram também os métodos e canais de comunicação às necessidades e circunstâncias de 
categorias específicas de trabalhadores e empregadores para aumentar a sensibilização e partilhar informações sobre os 
direitos e obrigações em relação à formalização e à proteção social (Aguiar et al. 2023a; Komin et al. 2024).

O alargamento da protecção social aos trabalhadores da economia informal é também fundamental para facilitar a sua transição 
para a economia formal. Neste processo, é importante que os benefícios da protecção social sejam concebidos para satisfazer as 
necessidades prioritárias dos trabalhadores e que os mecanismos sejam adaptados às suas circunstâncias específicas, sendo o 
diálogo social essencial neste sentido (OIT 2021i).

Estas inovações demonstram como os países tornaram os seus sistemas de segurança social mais inclusivos, alargando a 
cobertura a trabalhadores anteriormente não abrangidos, como os trabalhadores a tempo parcial e temporários, e pelo 
menos algumas categorias de trabalhadores independentes. Mostram também que os sistemas de segurança social 
podem ser adaptados para permitir soluções diferenciadas por sector, categoria de trabalhadores ou empregadores, 
evitando a fragmentação e garantindo que as reformas facilitam a transição da economia informal para a formal (OIT 
2025a).

Isto demonstra que, na teoria e na prática, a segurança social pode ser adaptada para reconhecer a diversidade no emprego e 
garantir uma cobertura adequada para os trabalhadores em todos os tipos de emprego, de forma sensível às questões de 
género.
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4.2. A relevância das contribuições para a segurança social 
como parte do financiamento da protecção social.

As contribuições para a segurança social continuam a desempenhar um papel fundamental no financiamento da segurança social 
e nas receitas totais dos governos. Globalmente, as contribuições para a segurança social representaram 18,8% da receita fiscal 
total ou 5,7% do PIB em 2019. Na Europa e na Ásia Central, as contribuições para a segurança social representam mais de 27% da 
receita fiscal total. Em África, na Ásia e no Pacífico, onde são relativamente menos importantes, continuam a dar um contributo 
significativo para as receitas dos governos (Calligaro e Cetrángelo 2023). Apesar das persistentes lacunas de cobertura e dos 
desafios na extensão do seguro social àqueles que se encontram atualmente na economia informal (e no apoio à sua 
formalização), as contribuições para a segurança social têm-se mantido como uma fonte estável de financiamento para os 
sistemas de proteção social (Calligaro e Cetrángelo 2023).

A distribuição equitativa do encargo financeiro entre trabalhadores e empregadores, e em alguns casos também entre 
governos, é fundamental para a sustentabilidade da segurança social. Neste contexto, as propostas para reduzir a 
segurança social através da priorização de seguros privados, planos de poupança individual ou “previdência social 
mínima”, obtida através de cortes nas contribuições patronais (Packard et al., 2019; Banco Mundial, 2018), privariam os 
sistemas de proteção social de uma importante fonte de financiamento, necessária para garantir benefícios adequados 
aos trabalhadores, especialmente aos de baixos rendimentos e àqueles com carreiras profissionais (formais) 
interrompidas. As suas necessidades não podem ser absorvidas por programas não contributivos financiados por 
impostos gerais, principalmente se estes forem financiados através de impostos sobre o consumo alargados. Assim, tais 
propostas resultariam provavelmente em níveis crescentes de desigualdade, pobreza e vulnerabilidade (ver capítulo 3).

Além disso, a responsabilidade fiscal dos empregadores em contribuir para a segurança social deve ser analisada no 
contexto mais amplo dos desafios que os países enfrentam para expandir o espaço fiscal e do investimento atualmente 
insuficiente em proteção social (Razavi 2022). Cortes nas contribuições patronais colocariam em risco a sustentabilidade 
dos sistemas de protecção social, o que poderia comprometer a adequação dos benefícios ou exigir financiamento 
adicional do orçamento governamental ou de outras fontes. Face aos desafios existentes para obter financiamento 
suficiente para alcançar uma cobertura abrangente e benefícios adequados para todos, parece improvável que os 
governos consigam, simultaneamente, colmatar a lacuna de financiamento da protecção social – que se situa em 3,3% 
do PIB ou 1,4 biliões de dólares por ano para os países de baixo e médio rendimento (Cattaneo et al. 2024) – e, ao 
mesmo tempo, colmatar a lacuna criada pelo corte nas contribuições patronais. Ademais, o desmantelamento dos 
regimes de segurança social corre o risco de aumentar o número de potenciais beneficiários da assistência social, 
exercendo ainda mais pressão sobre as receitas públicas (Razavi 2022).

Recorde-se que, mesmo quando os países conseguem expandir o espaço fiscal alargando a base fiscal ou renegociando 
o serviço da dívida, apenas parte da receita estará disponível para a proteção social (ONU 2025). De facto, uma 
característica central das contribuições para a segurança social é que se destinam à prestação de benefícios e à 
administração de programas, o que significa que não têm de competir no processo anual de alocação orçamental com 
outros investimentos igualmente importantes (como a saúde ou a educação) (Calligaro e Cetrángelo 2023). As 
contribuições para a segurança social têm, portanto, um papel importante a desempenhar no contexto mais amplo do 
financiamento da proteção social (ONU 2025), o que é também relevante para os trabalhos em curso sobre uma 
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Cooperação Fiscal Internacional.

A afectação visível das contribuições para os regimes e prestações da segurança social pode também ajudar a alcançar o 
apoio político e social necessário para a sustentabilidade a longo prazo. As contribuições para a segurança social 
representam uma ligação direta entre os pagamentos individuais e os direitos legalmente definidos, o que aumenta a 
estabilidade e a previsibilidade das prestações e promove um sentimento de direito adquirido entre os contribuintes, 
protegido pelos quadros jurídicos nacionais.10

10 Em muitos países, os quadros jurídicos e o sistema judicial, incluindo os tribunais constitucionais, forneceram orientações claras para a protecção 
dos direitos na segurança social. Além disso, o direito europeu dos direitos humanos reconhece que as contribuições geram expectativas legítimas 
que podem ser consideradas “bens” protegidos pelo artigo 1.º do Protocolo n.º 1 da Convenção Europeia dos Direitos Humanos. Assim, os regimes de 
segurança social baseados em contribuições incorporam tanto a responsabilidade individual como a segurança jurídica, elementos menos claramente 
garantidos nos programas de protecção social financiados exclusivamente por impostos.
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Além disso, os regimes de segurança social garantem que os empregadores contribuem de forma significativa e visível 
para a proteção daqueles cujo trabalho lhes proporciona lucro – algo que provavelmente conseguiriam evitar através da 
tributação geral (Razavi 2022), o que poderia ter repercussões negativas para o contrato social. De facto, transferir o 
encargo do financiamento principalmente para os trabalhadores – muitos dos quais têm vindo a sofrer há décadas com 
a redução da participação do rendimento do trabalho no rendimento (Oberfield e Grossman 2022) – diminuiria a 
perceção de justiça e, consequentemente, a aceitação política e social e a sustentabilidade dos sistemas.

Num contexto de mercados de trabalho em transformação, surgiu uma interessante discussão sobre o alargamento das fontes 
de financiamento da segurança social para além das contribuições regulares para a segurança social, que poderiam beneficiar os 
trabalhadores fora de um vínculo laboral (Juergens-Grant e Pellerano 2025). As inovações recentes na extensão da segurança 
social aos trabalhadores independentes e aos que se encontram em relações laborais complexas proporcionam experiências 
interessantes a este respeito (ver secção 4.1).

4.3. Segurança social, informalidade e 
formalização do emprego

Embora os benefícios da cobertura da segurança social para indivíduos, empresas e economias no seu conjunto sejam 
amplamente reconhecidos, existe um debate em curso sobre se os custos de tais sistemas podem, na realidade, superar 
ou, pelo menos, reduzir significativamente estes benefícios.

As evidências disponíveis sugerem que as alegações de que as contribuições para a segurança social prejudicam o 
funcionamento eficaz dos mercados de trabalho não são bem fundamentadas (OIT 2025a; Heintz e Ghosh 2024). Por exemplo, 
um estudo influente defendeu que o antigo programa de seguro de saúde público do México, o Seguro Popular, que funcionava 
em paralelo com o seguro de saúde social para trabalhadores formais, contribuiu para o aumento da informalidade, elevando o 
custo do emprego formal e, ao mesmo tempo, subsidiando a informalidade (Levy 2010). Estes resultados foram adotados e 
ampliados por outros (Banco Mundial 2018; Packard et al. 2019; PNUD 2021), incluindo um relatório do FMI de 2021 que 
expressou preocupação com o facto de que “a tributação da folha de pagamento dos trabalhadores do setor formal [...] aumenta 
o custo de se fazer negócios e cria dupla tributação do trabalho, incentivando, assim, a informalidade. Além disso, os benefícios 
condicionados à comprovação de necessidade [...] geram graves efeitos de desincentivo e frequentemente criam armadilhas da 
pobreza” (FMI 2021, p. 254).

No entanto, as evidências empíricas não corroboram estas afirmações, pelo menos não na sua totalidade. Na sequência 
do estudo de Levy (Levy 2010) sobre o antigo programa de seguro de saúde público principal do México, o Seguro 
Popular, uma análise mais recente deste programa, utilizando dados mais detalhados e métodos econométricos 
melhorados, não encontrou evidências robustas de uma diminuição do emprego formal, nem efeitos nos salários 
médios dos empregos formais, sugerindo ainda que não houve mudanças significativas na oferta de mão-de-obra do 
setor formal para o informal (Seira et al. 2023).11No entanto, é importante conceber estratégias de extensão de forma a 
incentivar e apoiar as transições da economia informal para a formal e a evitar as armadilhas da informalidade (OIT 
2021i; 2025a).

Da mesma forma, as evidências empíricas existentes não corroboram a afirmação de que as contribuições para a segurança 
social impedem o emprego formal (Calligaro e Cetrángelo 2023). Por exemplo, os estudos sobre a redução do imposto sobre a 
folha de pagamento e um pequeno aumento dos subsídios marginais ao emprego na Argentina, Brasil, Finlândia e Suécia não 
encontraram efeitos no emprego (Bohm e Lind 1993; Korkeamäki e Uusitalo 2009; Bennmarker et al. 2009; Cruces et al. 2010; 
Garcia et al. 2018).

De um modo geral, a literatura sugere que as reduções fiscais ou de contribuições são, na sua maioria, transmitidas aos trabalhadores sob a forma de salários mais 

elevados e, por isso, não há ganhos significativos em termos de emprego ou formalização (Calligaro e Cetrángelo 2023; Johansen e Klette 1997). Mesmo quando as 

políticas direcionadas beneficiaram grupos específicos, estes ganhos podem não se traduzir em ganhos significativos em empregos ou na formalização.

11 Estas descobertas são amplamente consistentes com estudos anteriores (Ordoñez et al. 2011; Azuara e Marinescu 2013; Campos-
Vazquez e Knox 2013; Bosch e Campos-Vazquez 2014), bem como com estudos semelhantes sobre outros programas, como programas de 
saúde e medicamentos prescritos (Juarez 2008) ou pensões não contributivas (Galiani et al. 2014).
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Em determinadas categorias de trabalhadores (por exemplo, jovens), podem ocorrer "perdas de bem-estar social", ou seja, 
oportunidades económicas perdidas para as empresas e para os trabalhadores, ou efeitos de substituição, quando o benefício 
desloca outros grupos de trabalhadores que são substituídos por aqueles visados   pelo programa. Além disso, o custo fiscal da 
redução das taxas contributivas pode ser considerável. Por exemplo, um estudo sobre um corte no imposto sobre a folha de 
pagamento para jovens trabalhadores na Suécia, entre 2007 e 2009, estimou que o custo para cada novo emprego criado foi mais 
de quatro vezes superior ao da contratação direta de trabalhadores com salário médio, o que sugere que reduções direcionadas 
na folha de pagamento podem não ser uma forma custo-efetiva de impulsionar o emprego (Egebark e Kaunitz 2014; Calligaro e 
Cetrángelo 2023).

Além disso, uma revisão recente não corroborou a alegação de que os sistemas mistos de protecção social induzem maior 
informalidade e apresenta resultados interessantes para os decisores políticos (Orozco Corona e Vélez-Grajales 2024). Embora 
não tenha havido evidências de uma diminuição geral do emprego formal, tais efeitos podem ser observados em grupos 
específicos, como trabalhadores de setores específicos ou trabalhadores mais velhos, dependendo do contexto de cada país 
(Aterido et al. 2011; Galiani et al. 2014; Wagstaff e Manachotphong 2012). Isto sublinha a importância de sistemas de seguro 
social bem estruturados como elementos-chave dos sistemas nacionais de protecção social e para a promoção do trabalho digno 
e da justiça social (OIT 2025a).

4.4. Seguro social com perspetiva de género

Embora os mecanismos de seguro social sejam repetidamente criticados por reflectirem as desigualdades de género no mercado de 

trabalho e no emprego (ver de Mesa e Montecinos 1999; Molyneux 2007), podem desempenhar um papel muito importante para garantir o 

acesso das mulheres a uma protecção social adequada, especialmente quando são concebidos e implementados de forma sensível às 

questões de género (Razavi et al. 2024). Embora os benefícios não contributivos desempenhem um papel importante na garantia de um 

nível básico de protecção para as mulheres, os montantes dos benefícios são geralmente modestos e, muitas vezes, insuficientes para tirar 

as mulheres do limiar da pobreza (OIT 2024i). Além disso, a assistência social está frequentemente associada a condições que dificultam o 

acesso das mulheres, incluindo a verificação de recursos financeiros a nível domiciliário (ou verificação de recursos por procuração) e 

condições comportamentais (Molyneux 2007; 2008).

Assim, a cobertura da segurança social é particularmente importante para as mulheres, uma vez que oferece um espaço político 
muito maior e um potencial para uma ampla partilha de riscos, redistribuição e medidas para compensar as desigualdades de 
género no mercado de trabalho, em comparação com os mecanismos contributivos oferecidos pelo sector privado (seguros 
privados), planos ocupacionais ou sectoriais específicos ou mecanismos de responsabilidade do empregador (Razavi et al., 2024). 
Por exemplo, a ligação entre contribuições e benefícios é particularmente forte nos planos de contribuição definida baseados em 
contas individuais (públicas ou privadas), que não oferecem espaço para o agrupamento de riscos e elementos redistributivos, ou 
podem mesmo incluir características discriminatórias, como tábuas de mortalidade específicas por sexo; e raramente garantem 
uma pensão mínima em caso de mau desempenho do mercado que comprometa a segurança dos rendimentos futuros (Arza, 
2012; Behrendt e Woodall, 2015). Os mecanismos de responsabilidade do empregador nas áreas da proteção da maternidade, 
doença e lesão no trabalho, bem como a indemnização por rescisão contratual, não prevêem uma ampla partilha de riscos entre 
empregadores e trabalhadores, excluem frequentemente categorias de trabalhadores mais vulneráveis   e são muitas vezes 
permeados por incumprimento e efeitos discriminatórios.

Por estas razões, e em consonância com as normas internacionais de segurança social, é essencial que os regimes de segurança social, 

juntamente com os regimes financiados por impostos, constituam o núcleo dos sistemas públicos de protecção social.

Devem ser desenvolvidos esforços deliberados para abordar as fragilidades de determinados regimes de segurança social, visando 

resultados mais equitativos. As seguintes características específicas de conceção dos regimes de segurança social podem contribuir para 

reduzir a disparidade de género (Arza 2015; Razavi et al. 2024):

XÂmbito: Os tipos de riscos cobertos e as condições de elegibilidade para os benefícios.
podem influenciar os resultados em termos de género. Em muitos países, os programas disponíveis limitam-se à protecção contra 

acidentes de trabalho, à reforma, à pensão por morte, ao subsídio de doença e à protecção da saúde, enquanto a doença
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Os benefícios de maternidade, os benefícios para crianças e famílias e o seguro de desemprego são menos comuns, apesar do 
seu papel essencial para as mulheres. Apesar da sua importância para corrigir as desigualdades de género em casa e no 
trabalho, a licença de paternidade e os benefícios relacionados ainda só são oferecidos numa pequena minoria de países.

XCobertura: Os regimes de segurança social com cobertura alargada são particularmente importantes para as mulheres.
O acesso das mulheres às prestações de proteção social depende dos tipos de emprego incluídos na 
cobertura obrigatória e das condições de inclusão, dos anos de contribuição exigidos e de outros 
critérios que determinam o direito a receber a prestação.

XCálculo e adequação dos benefícios: A forma como os benefícios são calculados e os direitos são definidos.
A definição é essencial para determinar o nível de benefícios que os indivíduos recebem. Nos sistemas de segurança social ligados aos 

rendimentos, os benefícios são calculados como uma percentagem dos rendimentos anteriores e, em alguns casos, esta percentagem 

depende também dos anos de contribuição. Os principais aspectos na perspectiva de género incluem o salário de referência, as taxas 

de substituição aplicadas, as regras de indexação dos benefícios, a idade de reforma, bem como as políticas para reconhecer e 

compensar períodos de licença para cuidar de alguém ou licença relacionada com cuidados (como créditos de assistência em regimes 

de pensões) e outros elementos redistributivos para contribuintes de baixos rendimentos, tais como garantias de benefícios mínimos.

Embora os sistemas de segurança social bem estruturados sejam um elemento fundamental dos sistemas de protecção social 
com perspectivas de género, necessitam de ser complementados por sistemas de protecção social financiados por impostos e 
baseados em direitos, incluindo benefícios específicos e assistência social, bem como investimentos na prestação de serviços de 
saúde, assistência e educação de qualidade, e outras iniciativas para promover a igualdade de género nos mercados de trabalho 
e no emprego.

4.5. Reflexões sobre as evidências da ligação 
entre emprego e proteção social

Mesmo uma breve análise dos esforços nacionais para alargar a cobertura da protecção social a grupos de trabalhadores 
anteriormente excluídos ou a categorias emergentes de trabalhadores revela uma impressionante variedade de abordagens, 
adaptações e inovações em todo o mundo. As datas das reformas sugerem ainda um crescente impulso para tornar a segurança 
social mais inclusiva e adaptada ao mundo do trabalho (em transformação). Embora seja evidente que ainda há muito a fazer, as 
afirmações generalizadas que caracterizam a segurança social como estando rigidamente presa à "era industrial" ignoram 
claramente a dinâmica da mudança.

Além disso, ao contrário das alegações sobre o fim das contribuições para a segurança social como mecanismo de 
financiamento da protecção social, os dados mostram que estas se mantiveram uma fonte estável de financiamento no 
século XXI.

A literatura existente sobre o impacto das contribuições para a segurança social no emprego formal sugere que as reduções nos impostos 

ou nas contribuições para a segurança social são, na sua maioria, transmitidas aos trabalhadores sob a forma de salários mais elevados (ao 

mesmo tempo que reduzem o nível de protecção), não havendo, por isso, ganhos significativos em termos de emprego ou de formalização 

decorrentes da redução das taxas de contribuição. Isto contraria o que seria de esperar se as contribuições para a segurança social 

representassem uma barreira crítica ao emprego formal. Um argumento relacionado postula que os sistemas mistos de protecção social 

induzem uma maior informalidade porque os regimes de segurança social financiados através de contribuições sobre a folha de 

pagamentos aumentam o custo total do trabalho formal. Mais uma vez, a literatura não sustenta afirmações categóricas sobre o efeito dos 

programas de protecção social nos mercados de trabalho, e a interacção entre ambos é altamente dependente do contexto. Diversos 

estudos encontram efeitos estatisticamente significativos dos programas de assistência social, mas a literatura em geral apresenta 

resultados mistos. Quando os efeitos são observados, relacionam-se principalmente com grupos específicos.
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As evidências aqui apresentadas permitem concluir que:

XOs sistemas de segurança social são claramente adaptáveis   às realidades de um mundo em constante mudança.
trabalho, que é exatamente o que está a acontecer em todo o mundo.

XAs contribuições para a segurança social continuam a ser uma fonte de financiamento importante e estável para a protecção social.

sistemas.

XAs preocupações com os sistemas de protecção social ou com as contribuições para a segurança social impulsionam significativamente o crescimento do número de participantes.

A informalidade pode ser largamente descartada.

XNo entanto, o financiamento através de impostos é também crucial para que a segurança social seja alargada aos trabalhadores com recursos limitados.

capacidade contributiva (que tem sido fundamental para a maioria dos Estados de bem-estar social e continua a ser fundamental nos 

dias de hoje); e mesmo com algum financiamento fiscal, a segurança social não chegará a todos aqueles que necessitam de protecção 

social, daí o importante papel complementar dos benefícios não contributivos baseados em direitos, sejam eles universais, categóricos 

e/ou baseados em testes de recursos.
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Para garantir o desenvolvimento socioeconómico sustentável num mundo de crescente vulnerabilidade e 
volatilidade, o desenvolvimento de sistemas de protecção social mais eficazes é uma prioridade urgente. Em vez 
de se limitar ao tratamento dos sintomas, a protecção social deve abordar as causas profundas da pobreza, 
estabelecendo sistemas robustos que reduzam a vulnerabilidade, reforcem as capacidades das pessoas e as 
impeçam de cair na pobreza.

Isto exige ir além de um paradigma de combate à pobreza e adoptar sistemas de protecção social abrangentes que 
ofereçam protecção ao longo de todo o ciclo de vida, através de uma combinação de amplos programas contributivos e 
não contributivos. Embora o estabelecimento de pavimentos nacionais de protecção social para todas as pessoas que 
necessitem de protecção seja uma questão prioritária, é também essencial trabalhar no sentido de garantir níveis mais 
elevados de protecção para o maior número possível de pessoas, o mais rapidamente possível.

As seguintes prioridades são essenciais para reforçar e adaptar os sistemas de protecção social de forma a responder às 
mudanças nos mercados de trabalho:

5.1. Tornar a segurança social mais inclusiva para os 
mercados de trabalho em transformação.

Para alcançar uma protecção social universal e abrangente num mercado de trabalho em transformação, é fundamental implementar 

reformas que tornem a segurança social mais inclusiva, atractiva e acessível aos trabalhadores actualmente excluídos.

Como foi salientado no capítulo 4, existem boas práticas e lições aprendidas para cada categoria de trabalhadores 
frequentemente excluídos dos regimes de segurança social, como os trabalhadores domésticos, os trabalhadores agrícolas, os 
trabalhadores de microempresas e os trabalhadores independentes. Estas boas práticas incluem o alargamento da cobertura 
legal, mecanismos simplificados de registo e contribuição, tabelas de contribuições adaptadas e medidas para garantir a 
acessibilidade das contribuições para aqueles com capacidade contributiva limitada, ou formas inovadoras de ligar 
eficientemente as populações rurais às instituições de segurança social, por exemplo, através de balcões únicos ou aproveitando 
as cooperativas agrícolas na cobrança de contribuições. Da mesma forma, estão a ser feitos progressos para que os 
trabalhadores das plataformas digitais contribuam mais facilmente para os regimes de segurança social, incluindo através de 
contribuições feitas diretamente através das plataformas.

Embora existam diferenças contextuais, sectoriais e específicas de cada tipo de emprego importantes, as estratégias de 
extensão eficazes necessitam de considerar a adequação e a pertinência dos benefícios, a acessibilidade financeira das 
contribuições para trabalhadores e empregadores, o nível de conhecimento e compreensão da população-alvo, a 
acessibilidade ao registo, ao pagamento e aos benefícios, bem como a responsabilidade e a confiança nos planos e 
sistemas. Para além de alargarem a protecção dos trabalhadores, estas estratégias de extensão devem também visar 
facilitar a transição para a economia formal.

De um modo geral, os esforços para alargar a cobertura devem basear-se num diálogo social tripartido inclusivo com os 
representantes dos trabalhadores e dos empregadores, bem como em consultas com outras organizações relevantes e 
representativas das pessoas interessadas.

5.2. Garantir um piso de proteção social sólido

Para garantir, pelo menos, um nível básico de segurança social para todos – um limiar de proteção social definido a nível 
nacional, em consonância com a Recomendação n.º 202 (ver também a secção 2.4) –, os países utilizam diferentes tipos de 
regimes de proteção social contributivos e não contributivos para garantir a segurança do rendimento e o acesso aos cuidados 
de saúde. Os programas universais (categóricos) ou de base alargada não contributivos desempenham um papel cada vez mais 
importante, como os abonos de família universais, os subsídios de invalidez ou as pensões de velhice. Estes programas destinam-
se a fases ou contingências cruciais do ciclo de vida – como a maternidade, a infância, a invalidez ou a velhice – em que a 
segurança do rendimento está em risco e é crucial para a saúde e o bem-estar das pessoas.



5.º Reforçar e adaptar os sistemas de protecção social para responder às mudanças nos mercados de trabalho. 37

e perspetivas de desenvolvimento (OIT 2024i). Os regimes de segurança social também desempenham um papel importante 
neste sentido, especialmente se incluírem mecanismos para facilitar a participação daqueles com capacidade contributiva 
limitada, alargar a cobertura para além dos empregados e garantir níveis mínimos de benefícios. Além disso, os programas de 
assistência social baseados nos direitos desempenham um papel fundamental para garantir que ninguém fica desamparado 
(ACNUDH e OIT 2025).

Como parte de uma agenda mais ampla de trabalho digno, é essencial conceber e implementar programas de assistência social 
de forma a incentivar e apoiar a participação no mercado de trabalho, o desenvolvimento de competências e a empregabilidade, 
de modo a promover a transição para um emprego digno e produtivo e para a segurança social (Andrade et al., 2025). A 
coordenação com outras políticas é fundamental neste sentido, incluindo o desenvolvimento de competências, políticas ativas de 
mercado de trabalho, serviços de emprego e acesso a serviços de qualidade de cuidados infantis e de cuidados de longa duração 
(OIT, 2023a; 2024a; 2024i; McCord et al., 2024).

5.3. Gerar e alocar financiamento 
adequado, sustentável e justo

A capacidade da protecção social para abordar adequadamente os desafios interligados da nossa época exige progressos rápidos 
no sentido da universalização da protecção social, o que, por sua vez, exige a redução do défice de financiamento, actualmente 
estimado em 1,4 biliões de dólares por ano apenas para os países de baixo e médio rendimento (Cattaneo et al., 2024). Isto 
significa ações conjuntas para alargar o espaço fiscal destinado à proteção social, sobretudo nestes países. A mobilização de 
recursos internos, incluindo a tributação progressiva e as contribuições para a segurança social, são fontes essenciais para a 
protecção social e devem estar no centro das estratégias de financiamento. As contribuições para a segurança social continuam a 
ser uma componente crítica e estável das estratégias de financiamento da protecção social, particularmente quando os regimes 
de segurança social são alargados para chegar a uma maior parte dos trabalhadores, alargando assim a base contributiva (ver 
secção 4.2). Embora a tributação progressiva e as contribuições para a segurança social continuem a ser tão relevantes como 
sempre, as práticas dos países emergentes têm demonstrado que algumas categorias de trabalhadores podem beneficiar de 
mecanismos de financiamento inovadores que ofereçam soluções adaptadas a desafios específicos. Por exemplo, as 
contribuições não individualizadas das partes contratantes têm sido utilizadas nos sectores cultural e criativo e nos conselhos de 
bem-estar da Índia (ver secção 4.1).

Nos países onde os recursos nacionais são, pelo menos a médio prazo, insuficientes para estabelecer pisos de proteção social, é 
necessária uma maior solidariedade internacional, reconhecendo, em particular, que os países de baixo e médio rendimento 
suportam um fardo desproporcional em termos de impactos adversos das alterações climáticas, incluindo a subida do nível do 
mar e os eventos climáticos extremos (Kaltenborn 2023). O documento final adotado na Quarta Conferência Internacional sobre 
Financiamento para o Desenvolvimento, Sevilha 2025, apela ao financiamento integrado dos sistemas e políticas de proteção 
social e a um maior apoio internacional aos países em desenvolvimento que pretendem aumentar a cobertura da proteção social, 
incluindo aqueles que pretendem fazê-lo em pelo menos dois pontos percentuais por ano (ONU 2025, parágrafo 27(i)). Os 
principais canais de apoio internacional ao desenvolvimento de sistemas de protecção social de responsabilidade nacional são o 
Acelerador Global das Nações Unidas para o Emprego e a Protecção Social para Transições Justas e o Programa Global 
Emblemático da OIT sobre a Construção de Pavimentos de Protecção Social para Todos.

5.4. Garantir um diálogo social inclusivo e assegurar os direitos 
laborais dos trabalhadores em todos os tipos de emprego.

As transformações que se desenrolam diante de nós exigem, por vezes, que as sociedades e as economias 
tomem decisões difíceis relativamente à distribuição de custos e benefícios, tanto no presente como no futuro. A 
cooperação necessária para enfrentar estes desafios requer confiança e compreensão entre os diferentes grupos 
de interesse, bem como a certeza de que têm uma voz ativa nos processos de tomada de decisão. No mundo do 
trabalho, isto significa respeito pelos direitos laborais e um diálogo social eficaz.
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O princípio da administração tripartida é fundamental para a boa governação e a confiança nos sistemas de protecção social. 
Atualmente, na maioria dos países, representantes do governo, dos empregadores e dos trabalhadores compõem os conselhos 
tripartidos dos sistemas de segurança social, que administram uma série de programas, incluindo pensões, seguro de saúde e 
subsídio de desemprego (OIT 2018b).12Juntamente com os conselhos económicos e sociais tripartidos e instituições similares, 
estas estruturas de supervisão tripartidas representam um espaço importante para o diálogo social institucionalizado, que se 
torna particularmente importante durante reformas ou crises económicas que exigem consenso, confiança e expectativas 
mútuas.

O diálogo social eficaz, bem como a auscultação de outras organizações relevantes e representativas das pessoas 
interessadas, é fundamental para o desenvolvimento de estratégias que visem alargar a cobertura a grupos 
anteriormente excluídos e construir pisos de protecção social. Uma vez que a expansão da cobertura exige confiança 
entre governos, empregadores e trabalhadores, bem como consenso sobre os custos e benefícios das reformas, o 
diálogo social é essencial. Isto reflecte-se nas normas internacionais do trabalho relevantes sobre a segurança social. A 
Convenção sobre Segurança Social (Normas Mínimas), de 1952 (nº 102), exige a participação tripartida nos conselhos dos 
programas de segurança social, e a Recomendação sobre Pisos de Proteção Social, de 2012 (nº 202), exige a participação 
dos parceiros sociais no desenvolvimento de pisos de proteção social, incluindo estratégias nacionais de extensão. 
Reconhecendo a necessidade de consultar aqueles que tradicionalmente foram excluídos tanto da protecção social como 
do tripartismo, a Recomendação n.º 202 exige “consulta a outras organizações relevantes e representativas das pessoas 
interessadas” (parágrafo 3), o que inclui, em particular, organizações de trabalhadores informais com base em membros. 
Tais organizações existem, por exemplo, para trabalhadores domésticos, vendedores ambulantes, apanhadores de lixo e 
cuidadores. A Recomendação de 2015 sobre a Transição da Economia Informal para a Economia Formal (n.º 204) é ainda 
mais explícita quanto à necessidade de basear as estratégias de expansão no diálogo social inclusivo, em que “os 
Membros devem consultar e promover a participação ativa das organizações de empregadores e trabalhadores mais 
representativas, que devem incluir, de acordo com a prática nacional, representantes de organizações representativas 
de trabalhadores e unidades económicas da economia informal” (parágrafo 34).

Embora a segurança social proporcione um reflexo institucional do diálogo social nas suas estruturas de governação, o 
mesmo não acontece com os seguros privados ou os planos de poupança individual, cujas estruturas de financiamento 
individualizadas e capitalizadas não são geralmente regidas por estruturas bipartidas ou tripartidas. O papel da 
segurança social é particularmente importante nos países onde representa uma das poucas formas institucionalizadas 
de diálogo social (Ghellab et al. 2011).

À medida que a globalização, a financeirização, as novas formas de trabalho e o enfraquecimento das instituições do mercado de 
trabalho exercem uma pressão crescente sobre os contratos sociais (OIT 2016b), espera-se que o enfraquecimento das 
plataformas existentes para a negociação institucionalizada entre empregadores, trabalhadores e governos erode ainda mais os 
contratos sociais, o que, por sua vez, reduzirá significativamente a capacidade dos países de se adaptarem às mudanças 
demográficas, económicas e climáticas e de gerirem uma transição justa.

12 Por exemplo, a estrutura tripartida da maioria dos conselhos de bem-estar da Índia é fundamental para o seu funcionamento eficaz, 
proporcionando aos trabalhadores uma voz igualitária na governação dos conselhos e servindo de plataforma para o diálogo social entre 
empregadores, trabalhadores e o Estado (Chikarmane e Narayanan 2023). Os esforços mais recentes para traduzir os princípios dos conselhos de 
bem-estar para novas formas de trabalho, por exemplo, através da Lei dos Trabalhadores de Plataformas Baseadas em Gig do Rajastão (Registo e 
Bem-Estar), de 2023, mantêm este reconhecimento da importância do diálogo social, especialmente onde relações de trabalho complexas e 
emergentes dificultam o acesso a espaços de diálogo estabelecidos com base no emprego formal. Um elemento importante da Lei do Rajastão é a 
determinação de que o conselho de bem-estar proposto seja composto por funcionários do Estado, representantes dos trabalhadores, agregadores e 
sociedade civil, sendo que pelo menos um terço dos membros nomeados são mulheres (Bhatia 2023).
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5.5. Rumo a sistemas de protecção social 
sensíveis à questão de género

Os sistemas de protecção social com perspectiva de género necessitam de reforçar tanto os regimes contributivos como os não 

contributivos.

É essencial reconhecer e reforçar ainda mais os regimes de segurança social como um elemento fundamental dos sistemas de protecção 

social com uma perspectiva de género. Estes esforços precisam de ser integrados em iniciativas mais amplas para combater as 

desigualdades de género nos mercados de trabalho, na economia e na sociedade em geral.

Ao mesmo tempo, os regimes de protecção social não contributivos baseados em direitos desempenham um papel essencial na 
garantia de um nível básico de segurança social para aqueles que não são elegíveis ou não têm capacidade para contribuir para 
regimes contributivos, entre os quais as mulheres estão desproporcionalmente representadas.

Contudo, muitos destes benefícios são concedidos a nível do agregado familiar e, ao ignorar a distribuição de recursos 
dentro das famílias, deixam de alcançar aqueles que vivem em agregados familiares classificados como não pobres, 
mesmo que não tenham rendimentos pessoais e, portanto, não possuam segurança de rendimento. De facto, uma 
fragilidade fundamental de dirigir os programas de protecção social predominantemente para as famílias pobres é que 
as privações multidimensionais não se restringem às linhas de pobreza. Por exemplo, na África Subsariana, as mulheres 
e as crianças subnutridas estão amplamente distribuídas ao longo da distribuição da riqueza e do consumo das famílias. 
Aproximadamente três quartos das mulheres e crianças subnutridas não se encontram nos 20% mais pobres das 
famílias, e cerca de metade não se encontra nos 40% mais pobres (Brown et al., 2017). É por estas razões que os 
programas que oferecem direitos individualizados são mais eficazes na proteção da autonomia e da segurança de 
rendimento do indivíduo.

A protecção social, por si só, não consegue remediar as desigualdades persistentes (re)produzidas no mercado de trabalho e na 
economia. Paralelamente à garantia de sistemas de proteção social com perspetiva de género, é urgente a implementação de 
ações noutras áreas, principalmente nas políticas de emprego e nas políticas familiares, para combater práticas discriminatórias, 
como a desigualdade salarial, o acesso desigual ao mercado de trabalho e a empregos de qualidade, bem como a distribuição 
desigual das responsabilidades de cuidado no seio das famílias.

É necessário prestar maior atenção à disponibilidade, acessibilidade e qualidade dos serviços públicos e das políticas de 
assistência para produzir melhores resultados, especialmente no apoio ao acesso das mulheres a oportunidades de emprego 
digno e à igualdade salarial, bem como na promoção da sua autonomia. Os principais componentes das "políticas favoráveis   à 
família" incluem a oferta de licença parental remunerada e outras licenças para cuidar de crianças, apoio ao aleitamento 
materno, acesso a creches acessíveis e de boa qualidade e benefícios universais para crianças (UNICEF et al. 2021).

Os serviços de cuidados infantis oferecem muitos benefícios, promovendo o desenvolvimento infantil, criando empregos, reduzindo o trabalho de 

cuidado não remunerado dos pais e promovendo o emprego e o rendimento das mulheres ao longo da vida (Addati et al., 2022). Ao mesmo tempo, os 

serviços de cuidados continuados são igualmente importantes para os beneficiários dos cuidados, para os prestadores de cuidados e para os 

trabalhadores do sector, estando as mulheres fortemente representadas em todas as três categorias, especialmente no contexto do rápido 

envelhecimento populacional (Tessier et al., 2022).

Os esforços para expandir os cuidados precisam de ser fundamentados em esforços mais amplos para garantir um trabalho digno para 

todos os prestadores de cuidados, incluindo a obrigação de todos os participantes dos sistemas de cuidados respeitarem, promoverem e 

concretizarem os princípios e direitos fundamentais no trabalho em relação aos prestadores de cuidados, em consonância com a Resolução 

sobre o Trabalho Digno e a Economia dos Cuidados (2024) (OIT 2024a; 2024d).

De salientar que os sistemas de proteção social concebidos para compensar os períodos de interrupção do 
trabalho remunerado e os baixos rendimentos beneficiam não só as mulheres, mas todos os trabalhadores cujas 
trajetórias no mercado de trabalho não se caracterizam por um vínculo laboral permanente e a tempo inteiro. 
Isto sublinha a importância de adaptar o desenho dos regimes de segurança social aos diferentes tipos de 
emprego e de alargar a cobertura aos que exercem trabalho informal.
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5.6. Coerência política e abordagens integradas

Embora o alargamento da cobertura da protecção social exija a adaptação dos mecanismos às necessidades e 
circunstâncias das diferentes categorias de trabalhadores ou sectores económicos, tal deve ocorrer no contexto de uma 
estratégia nacional de protecção social abrangente e integrada, liderada pelo governo e baseada no diálogo social, 
construída em torno de princípios como a universalidade da protecção; o financiamento coletivo; a adequação e 
previsibilidade das prestações; e a sustentabilidade financeira, fiscal e económica, entre outros. Esta abordagem não só 
permite uma maior partilha e redistribuição de riscos, como também assegura uma abordagem da proteção social 
baseada nos direitos, fundamentada nos direitos humanos e nas normas internacionais de segurança social (OIT, 2021i; 
ACNUDH e OIT, 2025).

É também essencial uma estratégia integrada para acomodar a mobilidade laboral e garantir a proteção contínua dos 
trabalhadores ao longo da sua vida profissional, à medida que transitam entre diferentes ocupações, empresas, setores 
e tipos de emprego, incluindo entre emprego assalariado e trabalho por conta própria, emprego formal e informal, ou 
entre países. Ter em conta a mobilidade no mercado de trabalho e facilitar as transições laborais é uma vantagem 
fundamental dos sistemas de proteção social integrados e universais. É também um factor importante de uma 
abordagem centrada no ser humano para o futuro do trabalho, que coloca as pessoas no centro das políticas 
económicas e sociais (Comissão Global sobre o Futuro do Trabalho, 2019).

Os sistemas integrados garantem a coerência entre os regimes contributivos e as garantias de rendimento e de saúde 
financiadas principalmente por impostos ao longo do ciclo de vida. A cobertura universal para qualquer eventualidade 
seria alcançada através da segurança social combinada com programas financiados pelos impostos, sejam eles 
universais ou com base em critérios de elegibilidade (McClanahan e Barrantes 2021). Tornar a participação na segurança 
social compatível com o recebimento de benefícios financiados pelos impostos (pelo menos até um certo ponto na 
distribuição de rendimentos) melhoraria a adequação dos benefícios para alguns trabalhadores com baixos 
rendimentos, manteria os incentivos à contribuição (uma vez que as contribuições adicionais aumentam o montante 
total recebido) e proporcionaria caminhos claros para regimes contributivos para aqueles com capacidade contributiva. 
Um sistema integrado alinha os incentivos nos níveis macro e micro. A nível macro, isto proporciona um forte incentivo 
para que o governo expanda o sistema contributivo para garantir a sustentabilidade e níveis cada vez mais elevados de 
protecção para uma maior parte da população, enquanto a nível micro, os indivíduos são encorajados a participar no 
sistema contributivo para obter maiores benefícios, e um nível mínimo garantido de apoio impede que alguém fique 
desamparado (OIT et al. 2022).

A coerência das políticas significa também reconhecer que alcançar os resultados sociais e económicos desejados exige a 
integração, no mínimo, das políticas de protecção social, emprego e fiscalidade. Isto significa, por exemplo, integrar 
estratégias para alargar a cobertura da protecção social, em particular a segurança social contributiva, às políticas e 
iniciativas de emprego e de desenvolvimento de competências. De maneira semelhante, políticas que promovam 
empresas sustentáveis     e um ambiente de negócios favorável podem facilitar a transição para a economia formal, 
aumentando a produtividade das micro e pequenas empresas, promovendo o seu desenvolvimento e criando condições 
propícias para a formalização dos seus trabalhadores. Tais políticas podem incluir o acesso a serviços de 
desenvolvimento empresarial, formação profissional e acesso a financiamento (OIT, 2013), por exemplo, facilitando o 
acesso a empréstimos e crédito governamental. O mesmo se aplica às políticas de compras públicas que garantem o 
acesso a concursos públicos e projetos de investimento para as empresas que cumprem a legislação – incluindo a 
legislação da segurança social (OIT, 2021i). As políticas fiscais que oferecem incentivos fiscais para o registo dos 
trabalhadores promovem o cumprimento da legislação da segurança social e facilitam a formalização das empresas e 
dos seus trabalhadores (Gaarder et al., 2021). As políticas de digitalização que visam simplificar e agilizar o registo e a 
conformidade das empresas, incluindo no que diz respeito ao registo e à contribuição para a segurança social, bem 
como ao pagamento de impostos, podem contribuir para a eliminação de barreiras administrativas ao alargamento da 
cobertura e facilitar a transição para a formalidade (OIT 2021d).
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